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'OS DO PREFEITO VIIE- Tipos de Revestimento de Piso ¢ Respectiva Taxa de Permedilidade 
TITULO T 

DA ORGANIZAGAO DO ESPACO URBANO 
CAPITULO T 

DO ZONEAMENTO LEI COMPLEMENTAR Nº 166, DE 29 DE ABRIL DE 2 

AFL 4 O Zoneamento é 2 divisão do território em Zonas, visando Jar a ca porção à 
DISPOE SOBRE O ZONEAMENTO E 0 USO E sua melhor vúlização em função do sistema viário. topografia. transporte e infraestutura 
OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO DE existente, através de zonas © setor especial de w0, ocupação do soo é adensamentos — ÉÀ 
JOÃO PESSOAPB - LUOS, E DS OUTRAS diferenciados. â 

PROVIDENCIAS $ 1º Entende-se por zona uma parcela do território com conceiuagic especificae sujeita — Ê 
1 regimes usban o próprios, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

$ 2º A espacialização, perímetros ¢ delimitação das Zonas e do Setcr constam no Mapa. 
do Anexo U deste Lei ¢ os parâmetros usbanísticos de uso & s de coupação do solo estão 
definidos nos quadros dos Anexos IV e V da presente Lei. 

Art. 5º Nas divisas das Zonas Habitacioncis (ZH) e das Zonas de Comércio ¢ Serviço 
(ZCS) os parâmetros de uso e de ocupação, dispostos no ANEXO IV 2 V desta Lei, são 
incidemes para o Totes que fazem frente para ambos os lados das vias que 36 delimitam. TíTULO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS, PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 
Parágrafo únteo. O disposto no caput do arigo não se aplica à Zons de Baixe 

Densidade (ZBD), às Zonas Especíais de Proteção Ambiental (ZEPA). às Zonas Industriais 
ZD à Zona de Deposição € Tratamento de Resíduos Liquidos (ZDTRL), àZona de Deposição 
« Tratamento de Resíduos Sólidos (ZDTRS) e uo Setor Especial de Áreas Verdes (SEAV), onde 
5 parâmetros de uso e ocupação são incidentes exatamente sobre a sua delimitação, conforme 
apresentada no Anexo 11 da presente Lei. 

Art. 1º Bsta Lei Complementar dispõe sobre o zoncamento urbano, e correspondente 
450 oeupação do solo, com cobjetivo de orientar e ordenar o crescimentoe o desenvoivimen 
Sustentável da cidade de João Pessoa cbedecidas as demais normas federais e estadusis relativos 
à matório, especialmente a Lei Federal Nº 10.257/200] (Estatuto da Cidade), a Lei Federal Nº 
13.08972015 (Estatuto da Metrópole) bem como « Lei que instítui o Plano Dirtor de João 
Pessoa. tendo como finalidade: 

Art. 6 Nos lotes com incidência de mais de uma Zona incidirão o: parâmetros de uso 
e ocupação do solo: 

1- regular o uso € 4 ocupação do solo em observância bs normes municipais instituídas 
< de acordo com s Iegislações correlatas estadual e federal; 

M - garantir & cidade de João Pessoa uma cistribuição equitativa e funcionsl da 1-da Zona que abranja mais e 70% (setenta por cenio) da área totel deste lote; 
densidade de edificações e populaciona! compatíveis com a infrestrutura básica, transportes ¢ 
meio ambiente M - de queisquer das Zones incidentes no lote, nos casos em que os perentuais das 

Zonas estiverem compreendidos entre 45% (quarenta e cinco por cento) ¢ 55 (cinquenta e 
TM - fovorecer 4 estética urbana, assegurar a iluminação é a ventilação das edificações, cinco por cento): 

bem como a garantia do meio ambiente ccologicamente equilibrado; das respectivas zonas, conforme delimitação constante no Anexo I, para os demais 
1V - atribuir direitos e responsabilidades 4o Município, aos propristários de imóvel ou 

(Aqueles que estejam n sua posse, tssim como aos profissionais atuantes no processo de uso é 
ocupação do solo da cidade. Parágrafo único. O disposto no capui do arign não se aplica às Zonas Especiais de 

Proteção Ambiental (ZEPA), à Zona de Boixa Densidade (ZBD), à Zow de Deposição é 
Tratamento de Residuos Líquidos (ZDTRL), & Zons de Deposição e Tratamento de Resíduos o
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Art. 2º O compartimento do teritório, segundo critérios estabelecidos ¢ a apticação de 
parâmetros urbanísticos diferenciados, tem como objetivo o atendimento da Política Urbana da 
(Cidade de João Pessoa, visando em especial: Ao
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1 - harmonizar a poliíca de ordenamento do espaço urbano, de meio ambiente ¢ ds Página 3 de 41 
atividades socioeconómicas; = 

Sólidos (ZDTRS) oo Setor Especial de Arcas Verdes (SEAV), nos quais os parâmetros de uso 
Página 1 de 41 * ocupação de solo s aplicam exatamente nas delimitações apresentadas no Anex I 

- conteolar o uso é ocupação do espaço urbano através d instrumentos que viabilizem Art. 7º Conforime Mapa de Zoncamerto aprescntado no Ancxo 11 da prescnte L o 
4 ocupação cquitibrada do o zoncamento da Cidade de João Pessoa se apresenta dividido em; 

Zonas Habitacionais (ZH): MM - fomentar a preservação do patrimônio cnltural, paisasí 
políticas de incentivo adequadas c cquilibradas: 

ico e natural, através de 
M= Zonas de Comércio e Serviço (ZCS); 

IV - fortalecer a identidade da paisagem urbana, mantendo esealas de ocupação TM - Zonss Especiais de Proegdo Ambiental (ZEPA); 
(compatíveis com seus valores naturais, culturis, bistóricos e paisagísticos; 

1V - Zonas Industrisis (21): V - promover à inclusão social através da localização de habitação e interesse social 
em regiões com infraestrutur: urbana, além da recuperação de áreas degradadas, integrundo-«5 
a0 espaço usbano: 

V - Zonas de Baixa Densida ZBD; 
VI Zona de Deposição € Tratamento de Resíduos Liguidos (ZDTEL); 

VI - promover a qualidade de vida e do ambiente medi o . * VI Zona de Deposição e Tratamento de Resíduos Sótidos (ZDTRS): arbanos adequedos ¢ funcionis; 
w 

te 2 promoção de espaços 

VAL Setor Especial de Áreas Verdes (SEAV) promover a sustentabitidade econômica da Cidade de Joto Pessoa; 
VI incentívar a susentabitidade das hebitações; SECAO1 

DAS ZONAS HABITACIONAIS - ZH 
TX - propiciar o cquilbrio cntre & valorização do património imobiliário e seu custo 

A o —— Art. 8' As Zonos Habitacionais se carocterizam pela predominância o uso habitacional, 
horizontal ou verticalizado, podendo esse uso sar compartilhado com outros compatíveis, em 
especial os associados ao coméreio e serviço. X - preservare proteger s unidades e conservução, áreas de preservação e recuperação 

dos mananciai, árcas de prescrvação permanente, remanescentes de vegetação significativa, 
ral, da atividade produtiva instalada e bairros de Art. 9º As Zonas Habitacionais estão divididas em S (cinco) categorias, conforme 36 

tipologias de usos. dimensionamento dos lotes, disponibilidade de equipumentos urbanos e 
infraestrutura básica disponível, 

imóveis ¢ teritórios de interesse cul 
arbanizagao consolidada; 

XI - promover o desenvolvimento sustentável para o aleance das metas e Objetivos de 
Descnvolvimento Sustentável (ODS), da Organização das Nações Unidas, em especial o ODS. 
11, que visa tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resifientes é 

Subseção 1 
Habitacional 1 ~ZH-1 7 

sustes Ar 10, A Zona Habitacionsl 1 (ZH-1) é caracierizada, predominantemente, pela 
ocupasio habitacional com maior densidade, conforime sus infracstrutora básica constiuída, 
onde também são permitidos usos compatíveis, principalmente de comércia c serviços vicinais 
e de bairo, 

Integram esta Lei os seguintes anexos: 

1- Glossário; 
11 - Mapa do Zoneamento; Subseção Il 
TM - Faixas de Restrição de 500m du Orla Marítimo:; Zona Habitacional 2 - ZH-2 
1V - Quadro de Parâmetros de Uso do Solo Vinculado a Hicrarquia Viária: Art 1. A Zona Habitacional 2 (ZH-2) é definida como úrea de ocupação hobitacional 

de densidade média. conforme sua infraestrutura básico, onde também são per 
compatíveis, principalmente de comércio e serviços vicinais e de bairro. 

nítidos usos Y - Quadro de Parâmetros de Ocupação do Solo; 
VI : Quadro de Número Mínimo de Vagas Para Estacionamento ou Guragem; 
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Subseção 11l 
Zona Habitacional 3 

Art. 12, A Zona Habitacional 3 (ZH-3),incide na Zona Costeira do território muni 
incluindo árees que são patrimonio ambiental, cultural, paisagístico, historico ¢ ecológico, 
Jocalizada na faixa de 500 m (quinhentos metros) de largura de restrição da orla marítima, a 
partir da linha de testada da primeira quadra da orla em direção ao inferior do continente, 

Subseção TV 
Tona Habitacional 4 - ZH-4 

Art. 13. A Zona Hebitacional 4 (ZH), incide na área do planalto geográfico dos 
bairros Altiplano e do Portal do Sol, com restrições de usoe ocupação a depender das condições 
ambientais e da exisiencia de infraestrutura básica, além das restrigoes da orla marítima. 

Subseção V 
Zaona Habitacional 5 - ZH-5 

Art. 14, A Zona Habitacional S (ZH-S), incide na áreu da Ponta do Seixas, da Penha, da 
Barra do Giramame e da porção noroeste da Costa do Sol, onde se pretende incentivar atividades 
cconômicas de baixo ¢ médio impacto relacionadas ao desenvolvimento sustentável e ao 
turismo e que apresenta restrições de uso e ocupação a depender das condições ambientis e da 
existência de infraestrutura básica, além da restrição da orla marítima, 

seÇÃOM 
DAS ZONAS COMERCIAIS E DE SERVIÇOS - ZCS 

Art. 15. As Zonas de Comércio e Serviços (ZCS) são as dreas onde se concentram 
atividades usbanas diversas, principalmente o comércio e a prestação de serviços e se dividem 
em sete zonas conforme o grau de especialização, o raio de influência e capacidade de 
atendimento, 

Página 5 de 41 

Subseção 1 
Zona de Comércio e Serviço 1 - ZCS-1 

Art. 16, A Zona de Comércio e Serviço | (ZCS-1) constítui o nicleo histórico de João 
Pessoa, com uma paisagem urbana ce-acterizada por edificações de valor histórico, cultural e 
paisagístico relevantes para a preservação da memória do processo de ocupação da cidade, ¢ 
por lotes menores e com formas irregulares, 

AL 17, A ZCS-1 abrange a faixa de delimitação cas árcas tombadas e de restrição do 
de atividades, grau de complexidade e função polarizadora 

requer controle e restrições adicionais de Uso e Ocupação do Solo, mediante regulamentos 
específicos e análise do Instituto do Putrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e do 
Instítuto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba (IPHAEP) a que estão 
submeiidos. onde se pretende estimular o uso habitacional e a ocupação de edificações 

Centro Histórico, cuja concentrs 

abandonadas. 

Subseção 1 
Zona de Comércio e Serviço 2- €S2 

ARt 18. A Zona de Comércio e Serviço 2 (ZCS-2) incide na faixa de delimitação das 
s tormbadas ¢ de restrição do Centro Histórico da cidade, cuja concentração de atividades e 
(grau de complexidade requer controle é restrições de uso e ocupação, por meio de regulamentos 
específicos e andlise do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Instítuto do Patrimônio Histórico e Anístico do Estado da Paraíba (IPHAEP) a que estão 
submetidos. 

Art. 19, Essa zona se cameteriza pela conforma 

estimular o uso misto. 

Subseção 111 
Zona de Comércio e Servico 3- ZCS-3 

Art. 20. À Zona de Comércio e Serviço 3 (ZCS-3) incide em áreas formadas por 
corredores de estruturação urbana, parcialmente em área coy 
grande concentração de uses babitaciensis e de comércio ¢ serviço de todos os portes, aliando 

n-3 

istico Nacional (IPHAN) ¢ do 

o de lotes maiores, acompanhando o 
histórico e o desenvolvimento da cidade, com infraestrutura consolidada e onde se pretende 

Testrição da orla marítima, com 
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AM 21 A Zona de Comér 
habitacionsis e de comércio e servigo de pequeno e médio porte nos corredores do transporte 

co, com potencial para estimular a convivêr 
mistos, e para o desenvolvimento de centralidades, aliando o uso do solo e o sistema víário, 

AM. 22. A Zona de Comércio e Serviço 5 (ZCS-5) incide na por 
ico do Cabo Branco, instituido pela Lei Estadual Nº 10.781/2016, com restrição da orla 
ma, possibilidade de maior ocupação e defini 

com maior diversidade de usos previstos: habitações multifamiliares, hotelaria, comércio e 
Servigo e usos turísticos correlatos, 

Art. 23, À Zona de Comércio e Ser 
ico do Cabo Branco, ins 

Art. 26. Os usos confrontantes com os purques deverão prever inlegrag 
permesbilidade visual disciplinadu no Código de Obras e Edificações (COE). 

Subseção IV 
Zona de Comércio e Serviço 4 - ZCS-4 

e Serviço 4 (ZCS-4) incide em áreas com usos 

de usos habitacionais, não habitacionais e 

Subseção V 
Zona de Comércio e Servigo § - ZCS-5 

o norte do Polo 

o de lotes menores em rel o ZCS 

Subseção VI 
Zona de Comércio e Servigo 6 - ZCS-6 

o 6 (ZCS-6) incide na porção Sul do Polo 
ituído pela Lei Estadual Nº 10,781/2016, com restriçõe da orla 

marítima e taxa de ocupação menor que a ZCS-S, definição de lotes maiores em relação à ZCS- 
5. com uso previsto para grandes equipamentos turísticos de hotelaria, comércios, serviços ¢ 

Subseção VIT 
Zona de Comércio e Serviço 7 - ZCS-7 

Art. 24 A Zonas de Comércio e Serviço 7 (ZCS-7) incide em porções do território 
municipal com grandes equi 
federais e dos principais corredores de tráfego, são estabelecidas pela necessidade de 

30 do espaço urbano com o sistema viário existente, proporcionando a implantaçã 
empreendimentos de grande porte não compatíveis com o uso habitacional. 

imentos, localizada estrategicamente ao longo das rodovics 

seÇão m 
DAS ZONAS ESPECIAIS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - ZEPA 

Art. 25. As Zonas Especiais de Proteção Ambiental (ZEPA) compreendem as áreas 
protegidas por legislação federal, estadual ou municipal, área de interesse de proteção ¢a 
paisagem e áreas de proteg 
urbano a depender das fragilidades físico-ambientais, sendo de especial interesse para a 

ão da puisagem e a preservação do ambiente natural, da fauna e da flora nativas. 

ambier tal, com restrig à ocupação ¢ no parcelamento do solo 

Página 7 de 41 
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5000 seto ¢ sistema viário, onde se pretende estimutar o desenvolvimento de centraticades, 
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S Estado da Paraíba 
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Subseção 1 
Zona Especial de Proteção Ambiental 

AArt. 27. A Zona Especial de Proteção Ambiental 1 (ZEPA-1) corresponde às áreas e 
falésias, às reservas florestais da Mata do Buraquinho, Três Lagoas, Parque Arruda Câmara, 
Parque Solon de Lucena, Parque Linear Parahyba, Parque da Cidade, Parque Cuiá, Parque 
Tauro Pires Xavier, Parque Augusto dos Anjos. Bosque das Águas, Parque Cabo Branco, 
Parque das Trilhas,os manguezais, as restingas, 0 maceiós, estuários e outras áreas preservadas 
definídas por legislação federal 

$1ºOs usos, atividades e a ocupação do solo na ZEPA-1 devem atender 1o disposto na 
legislação federal e os seus planos de manejo, quando couber, de modo à garantir o controle e 
14 adequação da ocupação e dos usos condizentes com os preceitos de proteção «mbiental. 

§2° As áreas destinadas à criação de parques municipais após a promulgação desta Lei, 
terão obrigatoriamente, seu zoneamento ajustado para ZEPA-1 no ato de criação do parque. 

Subseção 11 
Zona Especial de Proteção Ambiental 2 - ZEPA-2 

Art. 28, A Zona Especial de Proteção Ambiental 2 (ZEPA-2) incide em: 

1 - áreas ambientalmente frágeis, plani 
tabuleiros, vales dos rios, nascentes, estuários, córregos, l 
ambientais específicas; 

ies de inundação, dreas de falésias, bordas de 
disciplinadas por legislações 

T - áreas que servem de contenção, amortecimento e transição entre áreas mais 
consolidadas; 

- e áreas ambientalmente frágeis que precisem ser resguardadas. 

$ 1º O uso ¢ ocupação nesta zona será analisado especificamente, sempre vinculado à 
anuência da Secretaria de Meio Ambiente (SEMAM). 

18 2º Em nenhuma hipótese, serão permitidas construções na faixa dos 100m de proteção 
das falésias. 

Subseção I 
Zona Especial de Proteção Ambiental 3 - ZEPA-3 

Art.29, A Zona Especial de Proteção Ambiental 3 (ZEPA-3) incide em porção da orla 
do Cabo Branco e da falésia situada no Altiplano Cabo Branco, com as restrições de uso e 
ocupago da orla maritima e das condições ambientais, em loteamento consolidado e com usos 
predominantes de hotelaria e restaurantes, com potencial puisagístico e turístico. 

Parágrafo único. O uso e ocupação nesta zona será analisado especificamente, sempre 
vinculado à elaboragio e & aprovação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), do Estudo 
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de Viabilidade Ambiental (EVA) ou de Diagnóstico Ambiental (DA), conforme o caso, a serem 
analisados pela Secretaria de Meio Ambiente (SEMAM). 

SEÇÃO 1V 
DAS ZONAS INDUSTRIAIS - 21 

Art. 30. As Zonas Industriais (Z1) compreendem áreas destinadas principalmente à 
conslidação de atividades industriais de significativo impacto socioambiental, que apresentam 
acesso facilitado às redes de infraestrutura urbanas, em especial & rodovias, e onde o uso 
hubitacional deve ser proibido devido & incompatibilidade com o seu entomo. 

Subseção | 
Zona Industrial 1 -7 

Art. 31. A Zona Industial 1 (Z1-1) incide em partes dos bairros do Distrito Industrial, 
Bairro das Indistrias. Costa e Silva e Gramame, o longa da BR-101, com uso e ocupação 
predominante de médias e grundes industrias e serviços. 

Art. 322. A Zona Industrial 2 (Z1-2) incide no Bairro Mangabeira, margeando a avenida 
Hilion Souto Maiore uso e ocupação predominante de pequenase médias industrias e serviços. 

seÇÃOo v 
DA ZONA DE BAIXA DENSIDADE - ZBD 

Art. 33. A Zons de Buixa Densidade (ZBD) incide sobre úreas na parte Oeste e Sul do 
Município para o controle da expansão urbana, com lote mínimo de 20.000m? (vinte mil metros. 

quadrados) € que devem manter suas características de usoc ocupação rurais, aliadas à proteção 
€ controle de recarga de manancial, mstringindo o uso intensivo da ocupação e podendo 
contemplar atividades econômicas ligadas ao desenvolvimento rural e turismo sustentáveis, 

SEÇÃO VI 
DA ZONA DE DEPOSIÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LÍQUIDOS - ZDTRL 

Art 4. A Zona de Deposição e Tratamento de Resíduos Líquidos - ZDTRL incide em 
dreas destinadas aos equipamentos urbanos do sistema de esgotamento sanitário, nas quais serão 
estabelecidas condições especiain de uso e ocupação do s0lo € pederão ser exigidas 
contrapartidas e compensações urbanísticas e ambientais, a critrio da SEPLAN e da SEMAM, 
owvido o Conselho de Desenvolvimento Urbano (CDU), 

sEGRO vir 
DA ZONA DE DEPOSIÇÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ZDTRS 

Art.36. AZona de Deposição e Tratamento de Resíduos Sólidos - ZDTRS incíde em 
Áárea destinada ao aterro sanitário, na qual serão estabelecidas condições especiais de uso e 
ocupação do solo c poderão ser exigidas contrapartidas ¢ compensações urbanfsticas e 
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ambientais, a critério da SEPLAN, da EMLUR e da SEMAM, ouvido o Conselho de 

Desenvolvimento Usbano (CDU), 
SEÇÃO VIl 

DO SETOR ESPECIAL DE ÁREAS VERDES - SEAV 
Art. 36, Setor Especial de Áreas Verdes (SEAY) é preponderante 10 zoneamento 

ipal, é incide em áras localizadas na ZEPA-2, com o objetivo de gatantir de forma 
concomitante e integrada o desenvolvimento, a utilização destas dreas, a preservação ambiental 
e à recuperação de áreas degradadas cm parceria com à iniciativa privada. 

Parágrafo único. O uso e ocupação e o licenciamento edilício nesse setor deverá 
tespeitar s delimitações das áreas de preservação permanente do Código Florestal (Lei Federal 
Nº 12.651/2012) e demais legistações aplicáveis. 

Art.37. No SEAV serd garantida a flexibilização do Índice de Aproveitamento Máximo. 
do lote, podendo chegar até 2 (dois). conforme disposto no Anexo VII desta Lei. mediante 
contrapartida, a qua! se dará por meio de realização concomitante do pagamento de Outorga 
Onerosa Ambiental e da preservação e/ou recuperação ambiental, 

Art. 38, Os parâmetios de uso e de ocupação do solo no SEAV são apresentados s 
Anexos IV e V da presente Lei, devendo ser atendidos os requisitos da Lei de Parcelamento do 
Soto. 

Art. 30, A flexibilizagio mencionada no Art. 37. se dará pela gradação de Índices de 
Aproveitamento Máximos, proporcional às áreas preservadas com cobertura vegetal ou às áreas. 
degradados que sejam recuperadas pelo proprietário ou investidor, e mediante o pagamento de 
Outorga Onerosa Ambiental. 

§ 1° Os valores e a forma de cáleulo da Outorga Onerosa Ambiental serão 
regulamentados por Lei específica, 

$ 2º Os valores arrecadados com 2 Outorga Onerosa Ambiental, serão obrigatoriamente 
destinados ao Fundo de Meio Ambiente, para a promoção de políticas de preservação e 
recuperação ambiental. 

$3º A gradação dos Índices de Aproveitamento Máximos a serem outorgados mediante 
o pagamento da Outorga Onerosa Ambiental será diretamente proporcianal às áreas preservadas 
o recuperadas, conforme gradação estabelecida no Anexo VIl da presente Lei. 

§ 4º A obtenção dos incentivos mencionados no capur será permissível, mediante 
andlise do Conselho de Desenvolvimento Urbano (CDU). ouvidas a SEMAM e a SEPLAN. 

§ 5º As dreas verdes preservadas ou recuperadas deverão estar integradas sos 
empreendimentos e ser, sempre que possível, contíguas às áreas de preservação permanente. 
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$ 6º Nas áreas verdes preservadas ou recuperadas somente serão admitidas atividades 
e baixo impacto ambiental, assim definidas no Código Florestal, sendo vedados qualquer tipo 
de constração ou de pavimentação do solo. 

$ 7º Os projetos das áreas « serem preservadas ou recuperadas, que serão objeto de 
contrapartida ambiental pelo proprietário ou investidor, deverão ser submetidos à análise e ao 
licenciamento ambiental pelo órgão responsável. 

$8ºOs incentivos construtívos previstos poderão ser concedidos desde que comprovada 
acxisténcia da infraestrutura necessária na região do empreendimento proposto. 

1$ 9º Deverão sempre sor respeitados os parimetros de uso e de ocupação estabelecidos 
para 4 2004 onde o lote está inserido, incluindo o Índice de Aproveitamento (1A). o qual será 
fexibilizado apenas na árca do lote ou gleba compreendida no SEAV. 

$ 10. O procedimento e a aprovação de projeto de construção e o licenciamento ras 
(reas integrantes do SEAV, serão regulamentados por ato do Poder Executivo Municipal. 

Art. 40. Não poderão ser objeto de novo parcelamento, seja qual for sua área total, os 
Jotes que tenham sido ocupados com os parámeiros estabelecidos nesta Seção, sendo essa 
condição. averbada à margem da matrícula do imóvel, após a expedição do Alvará de 
Construção. sendo necessária 1 apresentação desse documento. para a liberação do Habite-se. 

Parágrafo único. As úrcas verdes recuperadas ¢ preservadas que justifiquem a outorgo 
s TA Máximos nos termos deste artigo deverão ser averbadas junto 4 matrícula do Registro 
o Imóvel. 

Art. 41. Os proprietários dos Imóveis ¢ empreendimentos que tenham se utilizado dos 
benefícios desta Seção, e que, em ato de fiscalização realizado pela Prefeitura Municipal de 
João Pessoa seja verificado descumprimento dos termos estabelecidos nesta lei, em especial no 
que concerne ao descumprimento da porcentagem d área a ser preservada estabelecida pelo 
Município no ato de concessão, serão mutiados no valor de 10 (ez) vezes o valor da Outorga 
Onerosa do Direito de Construir (OODC), 

$1º O valor da OODC será caleulado nos termos da Lei específica que regulamenta 
esse instrumento urbanístico sobre toda a área construída que exceda o IA Básico para o 
Macrozona onde se insere o empreendimento. 

$ 2ºO pagamento dos valores referentes a OODC e da multa não exime os propris 
de outras sanções e cominsções legais cabíveis, inclusive quanto à recomposição das áreas 
verdes. 

TíTULO m 
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO 
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CAPITULOT 
DO USO DO SOLO 

Art. 42 Os uscs permitidos para cada zona estão indieados no Anexo IV da presente 
Lei 

$ 1" Ato do chefe do Poder Executivo Municipal estobelecerá a classificação e 
codificação dos usos do solo, considerando seu impacto ao entorno. 

$ 2 Casos omissos deverão ser classificados conforme sinilaridade mediante 
informação prestada pelo requerente, conforme disciplinado em norma específica, e a ser 
validado pelo órgão municipal responsável pelo licenciamento do uso ou atividade, 

Art 43, 05 usos do solo, segundo suas categorias, classificam-se em: 

1+ HABITACIONAL; destinadas à habitação permanente, podendo ser classificadas 

) Habitação un familiar (H1); 

b) Habitagao bitam o 
) Habitação multifamíliar (H3) 
T - COMERCIAL E DE SERVICOS: atividades caracterizadas pela relação de troca 

visanda o lucro, estabelecendo-se a cireulação de mercadorias, ou pelo emprego de mão-de- 
obra ou assisiéncia de ordem intelectual e institucional, podendo se classificar em: 

4) Comércio Geral é Servigo Geral (CG/SG); 

b) Comércio Especial e Serviço Especial (CEISE): 

o) Hotelaria (HT). 

UM - INDUSTRIAL: atividades das quais resulta @ produção de bens pela transformação 
e insumos, podendo se classificar em: 

) Indústria 1 (IND1); 

b) Indústria 2 (IND2); 

1) Indústria 3 (IND3). 

1V - AGROSS LVIPASTORIL (ASP): atividades com características rurais, como à 
produgio de plantas, criação de animais, agroindástrias, aquicultara e similares; 

V - EXTRATIVISTA (EXT): ativídades de extração mineral e de processamento de 
naterisl mincral, come ólcos, gases, água mineral, mincrais preciosos, minerais metálicos ou 

mão-metálicos, cuja adequação à vizinhança depende de licenciamento ambiental e de análise 
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de impacto, independente da área construída, as quais deverão atender às disposições e 
procedimentos da Agêrcia Nacional de Mineração (ANM) e do órgão ambiental competente. 

Parágrafo única. As atividades serão enquadradas em sua tipologia por ato a ser 
expedido pelo Poder Lxccutivo ¢ deverão ser analisadas ¢ enquadradas nos usos conforme. 
sinilaridade de funcionamento, processo produtivo c com aquelas previstas nesta listagem, 
devendo ser enquadradas a cargo do órgão licenciador da SEPLAN. 

At 44, Em todas s zovas é admitdo mais de um tipo de uso do mesmo lot, 
carderizando o uso misto, desde que sejam permitidos para a respectiva zon < sejam 
atendidas, em cada ceso, as características e exigências estabelecidas nesta Lei e demais 
Tegislações perínentes. 

$ 1º Os usos mistos são perrmitidos em todos ox pavimentos de qualquer tipologia 
'editícia, desde que possuam scessos de veíeulos ¢ e pedesies independentes e com separação 
física para cada tipo de uso. 

$ 2º Nos empreendimentos com uso de Comércio e Serviços que contemplem área 

«destinada a unidades pra hotelaria, esta deverá ter controle de acesso de pedestres exclusivo. 
$ 3º Nos usos abitacionsis multifamíliares ou mistos, as unidades hubitacionais srto 

permitidas em todos os pavimentos, inclusive 10 térreo, 
seÇÃO! 

DO USO HARITACIONAL 
Art 45 A categoria de uso habitacional compreende: 

1 - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR (H1): edificação isolada destinada à moradia, com 
‘apenas 1 (uma) unidade habiacional por lote; 

11- HABITAÇÃO BIFAMILIAR (H2): composta por 2 (duas) unidades hatitacionais 
autbnomas por lote, ispostas horizontalmente ou verticalmente, com acesso díreto à via 
pública; 

TM - HARITAÇÃO MULTIFAMILIAR (H3): edificação que compórta a partir de 3 
(três) unidades habitacionais autónomas, agrupadas verticalmente, com áreas de circulação 

interna comuns à edificação e acesso direto o logradonro páblico ou por meio de via intema, 
SEÇÃO TT 

DO USO COMERCIAL E DE SERYICOS 

Art. 46. A categoria de uso comercial e de serviços compreende: 

I COMÉRCIO GERAL E SERVIÇO GERAL (CG/SG): atividades vicinais, de bairro 
u de stendimento setorial, disieminadas pelo tenitório municipal, que podem atir 
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deslocamentes maior que o beirro ou a região, com utilização imediata e cotidiana para a 
população em geral e que podem causar impacto baixo ou moderado à sua vizinhança. 

11~ COMÉRCIO ESPECIAL E SERVIÇO ESPECIAL (CE/SE): atividades comercigis 
Varejistas efou atacadistas ou de prestação de serviços destinadas à atender 3 população em 
(geral. ou atividades peculiares. 

1 - HOTELARIA (HT): edificação com unidades destinadas à hotetaria: Hotel, Hotel- 
residéncia (Flat). Camping, Drive-in, Hotel Fazenda, Resort, Pousada, Hospedaria, Albergue e 
Motel. 

sEÇÃO m 
DO USO INDUSTRIAL 

Art 47. A categoria de uso industrial compreende: 
1+ INDUSTRIA | (IND1): atividades industriais compatíveis com o uso residencial, 

0 incômodas ao entomo, com produção para consumo direto e cotidiano, limitada a S00ma 
(quinhentos metros quadrados) de área total construídas 

1= INDUSTRIA 2 (IND2): atividades industriais compatíveis com o seu entorno e com 

o3 parâmetros construtívos da zona, não geradoras de intenso fluxo de pessoas e veículos, 
Timitada a 1.500m2 (mil e quinhentos metros quadrados) de área total constraída: 

TM - INDÚSTRIA 3 (ND3): atividades industriais que, por suas característcas, 
implicam na fização de padrões específicos quanto às características de ocupação do lote, de 
acesso, de localização, de tráfego, de serviços urbanos e de disposição dos resíduos gerados. 

§1°0 uso IND1 com área construída superior a S00m? (quinhentos metros quadrados) 
Será automaticamente classificado como IND2. 

$ 2º Os usos INDI é IND2 com área construída superior a 1.500m? 
meiros quadrados) serão automaticamente classificados como uso IND3, 

e quinhentos 

sEÇÃO v 
DOS USOS AGROSSILVIPASTORIL E EXTRATIVISTA 

Art. 48. 0 usos Agrossilvipastoril ¢ Extrativista (EXT) serão considerados permitidos 
nas zonas indicadas no Anexo IV desta Lei, desde que se ntilizem de práticas sustentáveis e de 
baixo impacto ao meio urbano, sem uso de agrotóxicos ou similares e priorizando as práticas 
orgânicas, 

TÍTULO V 

DOS PARAMETROS DE INCOMODIDADE E DE OCUPAÇÃO DO SOLO 
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CAPÍTULO | 
DOS PARAMETROS DE INCOMODIDADE 

Art 49, Todos o usos deverão atender aos parâmetros de incomodidade relativos a: 
1 ruido; 
1. vibração associada; 
- radiação; 
IV - odores; 
V - gases, vapores é material particulado. 
$1º Os parâmetros referidos no inciso | deste artigo poderão variar conforme a zona e 

horários estabelecidos pela SEMAM, conforme legislação específica. 

$ 2º Os purimetros constantes nos incisos 11 à V deverão atender às normas técnicas e 
Tegislações pertinentes. 

CArÍTULO 1 
DOS PARÂMETROS URBANISTICOS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 

AArt. 50. Serão considerados parimetros pare o controle da intensidade da ocupação do 

1- Índice de Aproveitamento (14): 

- Toxa de Ocupação (TO); 

UM - Altura Máxima (AM); 

IV - Taxa de Área Permeável (TAP): 

W - Recuos: Recuo Fronial (RFT), Recuo Lateral (RL) e Recuo de Fundos (RFD); 

V- Subsolos (SB) e Semi-subsolo (SMB); 

VII- Acessos e Vagas de Vefeulos. 

Parágrafo único. Os parâmetros urbanísticos de ocupação do solo por Zonas, listados 
mos incisos 114V, estão expressos 10 Anexo Y desta Lei, 

Art. 51 Nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), conforme dispõe 4 Lei do 
Flano Diretor Municipal, será permitida a flexibilização dos pardmetrcs urbanísticos de 
ocupação do solo, desde que previstas em programa voltado 3 regularização fundiária e em 
projeio urbanístico específico. mediante eventual exigência de contrapartidas urbanísticas, 
mediante parecer técnico do úrgão licenciador, aprovação pelo CDU ¢ publicação de Lei 
específica. 
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Parágrafo único. O licenciamento edilicio e o parcelamento do solo para os projetos 
urbanísicos específicos. mencionados no capu do artigo, deverão seguir os procedimentos 
estabelecidos nas legislações urbanísticas pertinentes. 

Art. 52. Os instrumentos urbanísticos do Território de Estruturação e Requalificação 
(TER) c das Operações Urbanas Consorciadas (OUC) poderão estabelecer parâmetros 
urbanísticos próprios, para fins de sua implantação, a serem aprovados em projetos urbanísticos. 
especificos, canforme dispõe a Lei do Plano Diretor Municipel. 

seÇÃO! 
DO ÍNDICE DE APROVEITAMENTO (1A) 

Art. 53, Para efeitos desta lei, considera-se que o Índice de Aproveitamento (IA) é a 
telação entre a árca construída computável ¢ a área do lote. 

$ 1ºOIA Bisico é o potencial construtivo definido para o lote outorgado gratuitamente, 
de valor igual a 1,0 (um) para todo o teritorio: 

$ 2º Os 1A Móximos definem o limite máximo edificável para os lotes, a ser outorgado 
de forma onerosa, através da aplicação dos instrumentos da Transferência do Direito de 
Construir (TDC) ou da Outorga Oncrosa do Direito de Construir (OODC), conforme as leis 
municipais específicas de regulamentação desses instrumentos previstos pela Lei do Plano 
Diretor, podendo esses instrumentos serem aplicados de forma cumulativa até o limite do 1A 
Máximo. 

§ 3 Os Índices de Aproveitamento Máximos são definidos na Lei do Plano Diretor 
Municipal. 

Art 54, No Setor Especial de Áreas Verdss (SEAV) o 1A Máximo será outorgado 
onerosamente, condicionado e sendo diretamente proporcional às dreas preservadas com 

cobertura vegeial on ds ficas degridadas que sejam rcupeiadas, confonme gradação 
estabelecida so Anexo VI e definições contidas pos Art. 36 10 Arl. 41. da presente Lei. 

Farágrafo único. No somatório das áreas preservadas ou recuperadas, que são tratadas 
no coput deste artigo, não serão contabilizadas as drcas de prescrvação permanente assim 
definidas no Código Florestal (Lei Federal Nº 12.6512012), 

Art. 55, Serão consideradas áreas não computáveis para efeitos do cálculo do IA as 
seguintes áreas da edificação: 

1 - áreas construídas em qualquer pavimento destinadas & vagas de estacionamento, 
bem como suas respectivas áreas de circulação; 

TT - áreas de circulação vertical coletivas entre pavimentos; 
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m 
Edificações; 

árzas de sótão e ático, definidas de acordo com o critérios do Código de Obras e 

IV - áreas resultantes da construção beirais, marquises e jardineiras em balanço: 

V - árex técnicas privativas para instalação de máquinas condensadoras vineuladas ao 
Timite de 4,00m? (quatro metros quadrados) por unidade autônoma: 

VI - áreas técnicas coletivas; 

VII - áreas de recreação comuns/condominizis, as quais não poderdo receber outra 
Ffinalidade, desde que vinculados 30 limite de 500.00m? (quinhentos metros quadrados): 

V - portarias, guaritas c bilheterias, desde que vinculados ao limite de 12,00m? (doze 
meiros quadrados): e 

TX - pé-gulas, caramanchões e cobertura-terraço (CT), conforme disciplinado no Código 
de Obras e Edificações. 

X - áreas de circulação horizontal, no limite de 50% Icinquenta por cento) da mesma 
mas edificações situadas nos lotes inseridos na faixa de 500m iquinhentos metros) com área de 
resirição de aitura, em cumprímento o que determina o Art. 65 da Lei do Plano Disetor 
Municipel. 

Parágrafo único. Nos edifícios garagens toda a área destinada às vagas de 
estacionamento e demais áreas construídas serão computáveis. 

sEcion 
DA TAXA DE OCUPAÇÃO 

Art. 56. A Taxa de Ocupação (TO) é o percentual máximo de ocupação do lote, obtido 
pela relação entre a área de projeção ortogonal da edificação (ou das edificações) ¢ a área total 
deste lote, cujo resultado é expresso em percentual, 
Figura 1: TO - kgt enire a área de projeção onogonal d edificsdo e & área el do bt 
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Tmagem meramente ilustrativa 

Art. 57. Não serão computadas no cálculo da TO: 

s úreas destinadas às vagas de estacionamento, desde que localizadas 10 pavimento 
térreo; 

11 subsoto e semi-subsolo: 
1 - elementos componentes das fachadas: toldos, projeções de beirais e marquises; 
IV - áreas tcnicas privativa.s vinculadas 10 limite de 4,00m? (quatro metros quadrados) 
por unidade autôncima: 

V - áreas técnicas coletivas e áreas de recreação comuns/condominiais; 

VI - portarias, guaritas e bilheterias; 

WVII- pérgolas e caramanchões, conforme disciplinado no COE. 

VI - áseas de circulação horizontal. no fimite de 50% (cinquenta por cento) da mesma 
mas edificações situadas nos lotes inseridos na faixa de 500m (quinhentos metros) com área de 
restrição de altura, em cumprimento ao que determina o Art. 65 da Lei do Plano Diretor 
Municipal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do capur do artigo, as áreas constantes nos 
incisos V e VI deverm ter seu somatório limitado a 50.00m? (cinquenta metros quadrados) 

SsEÇÃO M 
DA ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO (AM) 
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Art. 38 A Altura Máxima da Edificação (AM) deverá ser medida a partir do nível do 
meio fio até a laje de cobertura do último pavimento da edificagio. à exceção da área de 
restrição de altura da Oria Marítima, que deverá atender o constante no art. 64 desta Lei. 

$ 1º Nas zonas em que não são indicados o número máximo de pavimentos no Anexo 
V da presente Lei, a altara máxima será dada pela aplicação dos demais parâmetros de 
ocupação. 

$2º O pé-direito mínimo e o pé-esquerdo máximo de cada pavimento das edificações 
deverão atender o disciplinado 1o Código de Obras e Edificações. 

Art. 59. A altara móxima da edificação deverá atender as restrições do Ministério da 
Defesa ¢ do Comando da Aeronáutica (COMAER), referentes ao Plano Básico da Zona de 
Proteção dos Aeródromos da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e as restrições da 
Agéncia Nacional de Telecomunicações (ANATEL), referentes ao Plano de Proteção dos 
Carais de Micro-ondas de Telecomunicações da Paraíba, quando for o caso, 

AArt. 60, No Centro Histórico. as alturas máximas das edificações estio estabelecidas no 
Anlexo V, e devem ser submetidas 4 andlise e deliberação dos órgãos de preservação do 
patrimônio histórico competentes, 

Art. 61. Na Orla Marítima, deve ser respeited « faixa de 500m (quinhentos metsos) 
como área de restrição de altura, em cumprimento ao que determina o Art. 65 da Lei do Plano 
Diretor Municipel. 

Art. 62. A altura máxima das edificações dentro da área de restição dos 500m 
(quinhentos metros). demareada a partirdo linha de testads da primeira quadra, fica disciplinada 
pela demarcação de 9 (nove) faixas, conforme apresentado no Mapa do Anexo 1l desta Lei e 
pelas alturas máximas indicadas abaizo: 

T - na 1° (primeira) faixa as edificações deverão ter altura máxima de 12,90m (doze 
metros e noventa centímetros): 

TE - na 2° (segunda) faixa 2s edificações deverão ter altura máxima de 16,50m (dezesseis 
metros e cinquenta centímetros); 

H - na 3 (terceira) faixa asedificações deverão ter altura máxima de 19,50m (dezenove 
metros e cinquenta centímetros); 

IV - na 4º (quaria) faixa as edificações deverão ter altura máxima de 
dois metros e cinquenta centimetros): 

S0m (vine e 

V - na 5º (quinta) foixa as edificações deverão ter altura máxima de 25,50m (vinte e 
cinco metros e cinquenta centímetros); 

VI - na 6º (sexta) faixa asedificações deverão ter altura máxima de 28.50m (vintee oito 
Imetros e cinquenta centímetros); 
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VIE- na 7º Gsétima) faixa as edificações deverão ter altura máxima de 31,50m (urinta é 
um metros é cinquenta centímetros): 

V - i 8 ioitáva) faixa as edificações deverão ter altura máxima de 34,00m (trinta ¢ 
quatro metros); 

TX - na 9º (rona) faixa as edificações deverão ter altura máxima de 35,00m (trinta ¢ 
cineo meteos). 

§ 1º Caso o lote esteja inserido em mais de uma faixa, a altura máxima não poderá 
superar o limite máximo permitido em cada uma delas. 

$ 2º Para medida da altura de que trata este artigo deve-se tomar como referência o nível 
do meio-fio na metade da testada do lote mais próxima da orla. 

§ 3" As alturas indicadas neste artigo deverão ser medidas a partir da cota do meio-fio 
é a cota de piso do último pavimento, exceto nos primeiros 30m (trinta metros) a partir do 
testada da primeira quadra, quando deverão ser medidas a partir do nível do meio fio até a laje 
de cobertura do último pavimento da edificação. 

$4º VETADO 

§ 5º Na faiza dos primeiros 30m (tinta metros) de que trata o parágrafo ¥, será 
permitido edifícar acima de laje de coberta do último pavimento: piscina, solário, jardim, desde 
que descobertos. 

Art. 63. As edificações de apoio e outras edificações de comércio e servio, instaladas 
Junto postos de abestecimento de combustíveis, deverão stender aos parâmeiros estabelecidos 
em legislação espectica, inclusive quanto a sua limitação de altura. 

Art. 64. Ficam excluídos da exigência de altura máxima indicada nesta Seção, exceto 
aquela disposta no Art. 61, o seguinies elementos: 

1-caixa d'água; 

TE casa de máquinas; 

T - amtenas, 

IV - para-raios: 

V - dutos ¢ chaminés: 

VI-VETADO. 

Parágrafo único O licenciamento de tomes e antenas de telesomuricagdes serd 
rTegulamentado por i específica. 
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seção v 
DA TAXA DE ÁREA PERMEAVEL (TAP) 

Art65. A Taxa de Área Permeável é o percentual mínimo do lote que deve ser mantido 
permeável, sendo expressa pela relação enve a área permedvel e a área total do lote, 

§1° As taxas mínimas de área permeável são indicadas no Anexo V desta Lei, de acordo 
(com a zona em que o lote se insere. 

1$ 2º Para 0 cúlculo das taxas minimas de área permeável não serão consideradas as áress. 
de preservação permanente, exceto se a gleba esteja inserida em áreas de preservação. 

$ 3º Poderão s:r considerados para o cáleulo da taxa de área permeável os materisis e 
as respectivas permeabilidades listadas no Anexo VIIL 

§4 A sceitação de outros materiais no cômputo da TAP fica sujeita à apresentação de 
laudo técnico para definição de sua tara de permeabilidade, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica ou Regisiro de Responsabilidade Técnica. 

AArt. 66. No caio de habitações em condomínios horizontais, deverá ser atendida a TAP. 
mínima estabelecida m Lei de Uso e Ocupação do Solo em relação a cada unidade autônoma. 

Art. 67. A Taca de Área Permeável mínima poderá ser reduzida em algumas zonas, 
desde que sejam implentados mecanismos de contenção de cheias, promovendo a interceptação, 
infiltração e percolação no solo, retenção ou detenção das águas pluviais, compatíveis com o 
volume de escoamente superficial produzido no lote. 

§1° A reduçãodas Taxas de Área Permeáve! indicadas no capur deste artigo poderá ser 
de até 50% (cinquenta por cento) das taxas indicadas para cada zona no Anexo V desta Lei 
om exceção das Zonas de Proteção Ambiental 1, ? e 3, da Zona de Baixa Densidade, das Zonas 
de Comércioe Serviçe Se 6, das Zonas Habitacionais 4 € 5 e do Setor Especial de Areas Verdes, 
que deverão garantir ataxa mínima de árca permeável indicada no Ancxo V da presente Lei. 

$ 2 Os mecanismos de contenção de cheias mencionados no capia serão objeto de 
regulamentação especica por ato do Poder Executivo Municipal 

SECRO V 
DOS RECUOS 
Subsegiol 

Do Recuo Frontal (RFT) 
AR 68, 0 Rezuo Frontal (RFT) da edificação é a faixa não edificével definida pela 

menor distincia perpendicular ao alinhamento do lote, existente ou projetado, e a fachada da 
edificação, cujos valoes minimos obrigatórios estão indicados no Anexo V desta Lei. 
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Art. 68, O Recuo Frontal (RFT) da edificagao é a faixa não edificavel definida pela 
menor distância perpendicular ao alinhamento do lote, existente ou projetado, e a fachada da 
edificação, cujos valores minimes obrigatorios estão indicados 10 Anexo V desta Lei. 

$1 Os imóveis que possuírem mais de uma frente para via pública deverão atender a0 
tecvo frontal para todas essas vias. 

ma do recuo frontal dependerá da zona ¢ da hierarquia viária onde o 

$ 3 Quando houver predominância de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das 
edificações que não atendam aos recuos frontais mínimos na quadra, considerando as diretrizes 
Viárias cxistentes, esse 1ecuo predominante poderd ser mantido apenas para obras de refor 
e regularizações, estas considerando a legislação específica. 

$4 Para novas edificações em que o lote é atingido por diretriz viária que modifique o 
inhamento do lote estabelecido, o recuo frontal obrigatório deverá ser contado & partir do novo 

amento, exceto nos casos em que o proprietário faga 1 doação da área atingida para o poder. 
público, quando a edificação poderá ser locada no alinhamento do lote. 
ati 

$ 5 Nos lotes voltados para 4 orla marítima, desprovidos de via pública, deverá ser 
aterdida o recuo frontal contado do alinhamento do lote que confronte com a orla. 

Art. 69, Na área do recuo frontal será admitida pavimentação de acesso de pedestres e 
de veículos, seja em nível e/ou por meio de escadarios e/ou rampas. 

Parágrafo único. Nas Zonas de Comércio e Serviço, nas vias arieriais ¢ coletoras, assim 
definidas na Lei do Sistema Vidrio Municipal, a construção de rampas para o acesso de veículos 
deverá atender a um recuo frontal mínimo de 2,00m (dois metros). 

Art. 70. Será admítda no recuo fiontal a execução de pavimentação para área de 
embarque e desembarque, podendo incluir vagas para este fim, 

Art. 71. Serão toleradas no recuo frontal a construção de saques, portarias, guaritas, 
bilheterias, toldos, pérgulas, depdsitos de resíduos sólidos, centrais de gás, subestação de 
encrgia elétrica, reservatórios de retenção ou contenção de cheias e acesso coberto de pedestres, 
conforme disciplinado no Código de Obras e Edificações. 

Art. 72. A urilização do recuo frontal para estacianamenta de veículos deverá atender 
40 disposto na Seção VI deste Capítulo, 

Art. 73. As construções no subsolo e/ou no semi-subsolo devem atender a um recuo 
frontal mínimo de 2.00m (dois metros), independente da hierarquia viária ou da zona em que o 
lote esteja inserido. 

Subseção 11 
Dos Recuos Laterais (RL) ¢ de Fundo (RFD) 
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Art. 74. 05 recuos laterais e de fundos são as distâncias mínimas perpendiculares entre 
a edificação e as linhas divisórias laterais e de fundo do lote onde ela se situa. medicas em 
metros, 4 serem mantdas sem construções, 

$1 Os recuos minimos laterais e de fundo são indicados no Anexo V desta Lei, sendo. 
toleradas projeções horizontais das fachados da edificação sobre estes nos casos previstos no 
COE 

$ 2 Quando houver abertura paralela ou em qualquer ingulo diferente de 90° (noventa 
(graus) em relação & divisa do lote, deverá ser mantida distância mínima de 1.50m (um metro & 
cinquenta centímetros) de recuo das divisas luterais e de fundo. 

$ 3 Varandas são consideradas aberturas para fins de aplicação desta Lei. 

§ 4 Ficam dispensados os recuos Iuterais e de fundo para subsolos e semi-subsolos, 
respeitando à execução de alicerces ou fundações ¢ sub-bases dentro dos limites do lote para 
“onde foi licenciada a obra, de modo « não prejudicar ou interferir no espaço de imóveis vizinhos 
enoleito de vias piblicas ” 

$5º Quando houver abertura paraleta ou em qualquer ângulo diferente de 90" (noventa 
graus) em relação & divisa do fote, deverá ser mantida distância mínima e 1.50m (um metro © 
cinquenta centímetros) de recuo das divisas laterais e de fundo. 

$6º Varandas são consideradas aberturas para fins de aplicação desta Lei 

Art. 75. Em caso de mais de uma edificaçâo/bloco dentro de um mesmo lote ou gleba, 
para qualquer tipo de uso previsto nesta Lei, deverá ser arendido um recuo enre blocy 
calculado pela multiplicação do recuo lateral do pavimento em questão por 1,50 (uma vez e 
meis). 

$ 1º O previsto no capui do artigo não se aplica ao recuo entre uma edificação 
unifamitiar e sua edícula. 

$ 2º No recuo entre blocos de edificações multifamíliares serão toleradas árcas de 
recreação descobertas. 

Art. 76. As edificações de madeira deverão obedecer a um recuo mínimo de 2.00m (dois 
metros) das divisas laterais e de fundo do lote e um recuo mínimo de 5.00m (cinco metros) de 
outra edificação de madeira, independentemente da existência de aberturas, atendendo 4o 
disposio no Código de Obras e Edificações. 

Subseção EM 
Do Recuo Progressivo (RF) 

Art.77.0s recuos laterais ¢ de fundo terão um componente fixo, conforme disciplinado 
ma subseção anterior, e nas tipologias sem fimite de cltura deverão ter um componente 
progressivo. 
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Parágrafo Unica. O recuo progressivo (RP). quando existente, será variavel a cada 
pavimento e caleulado com base no número do pavimento (N) em que o recuo está sendo 
definido, resultando em um valor em metros, atendendo à fórmula indicada abaixo e 
Teproduzida 10 Anexo V da presente Lei 

AP KA [(N=4)038]. onde: 

RP = Recuo Progressivo: 

N= námero do pavimento para o qual © recuo está sendo calculado; 

K = será igual a 4,0 (quatro) para a zona ZH-A e igual a 3.0 (1) para s demais zonas, 

Subseção 1V 
Da Recuo Mínimo (RM) 

Art. 78. Em lotes de configuração geométrica irregular é permitido a uilizagio do 
Recuo Mínimo (RM) nos pavimentos, caleutados pelo recuo progressivo. 

Parágrafo único, O RM será tolerado apenas nos lados em que as divisas do lote não 
forem paralelas às lâminas do prédio. podendo ter aberturas de vão de iluminação ¢ ventilação, 
desde que atendido no contido no Art. 77 

Art. 79, São considerados com configuração geométrica irregular, os lotes com forma 
de: 

- Trapézios: cujo(s) lado(s) não retângulo(s) tenham ângulos superiores u inferiores 
4 10º (dez graus) em relação ao ângulo reto, ou seja, ângulos menores que S0° (oitenta graus) 
o maiores que 100º (cem graus). conforme apresentado na Figura 2 (Desenho À): 

11 - Triangulares: cuja(s) fice(s) tenham ângulos superiores ou inferíoies a 10º (dez 
(graus) em relação 20 ângulo reto, ou seja, dngulos menores que 80º (oitenta gravs) ou maiores. 
que 100º (cem graus), conforme apresentado na Figura 2 (Desenho B): 

TM - Paralelogramos: eujos lados opostos tenham ângulos superiores ou inferiores a 10º 
(dez graus) em relação o ângulo reto, ou seja, ângulos menores que 80 (oitenta graus) ou 
mmaiores que 100 (cem graus), conforme aprescntado Figura 2 (Descnho C). 
Figura 2: Modelos esquenáticos do Recuo Mínimo 
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Tmagens meramente ilostrativas. 

Art. 80, Os KM são determinados em função do número de pavimentos e dos itens. 
selacionados abaixo: 

1 - a utilização do RM fica condicionada ao percentual máximo de 40% (quarenta por 
cemo) da extensão da fâmina do pavimento ¢ nesses casos não serão permitidos nenhum tipo 
de saque sobre os recuos laterais é de fundo: 

11 - as caixas de escadas, 05 poços de elevadores e as circulações de uso comum serão. 
permitidos com c RM, não computando nos 406 (quarenta por cento) de extensão máxima: 
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Art. 81. Para o cálculo do RM, deverá ser utilizada a seguinte fórmula: 

RM =K + 222K 
2, onde: 

RM = Recuo Mitino: 
RP=Recuo Progressivo; confôrme definódo .m Are S0 1 AoV eeses L 
K = será igual .40 (quatro) para s ZH-4 e igual 2 3.0 189 para s demais zonas. 

sEÇÃOVI 
DO SUBSOLO (SB) E DO SEMI-SUBSOLO (SMB) 

Art. 82. Scrá considerado Subsolo (SB) o pavimento situado inteiramente abaixo do. 
nível do meio-fio. 

AL B3, Scrá considerado semi-subsolo (SMB) o pavimento semi-cnerrado, cuja parte 
afloada tenha altura máxima de |,60m (vm metro e sessenta centímetros) medida a partir do 
nível do meio-fo. 

Art. 84. A construção de subsolos e semi-subsolos deverd atender ao contido no Código 
de Obras e Edificações (COE) e será permitida em todo o município, desde que sejam atendidas 
as restrições ambicnteis, 

Art. 85, Os subsolos e semi-subsolos, além de destinados a estacionamento, podem ser 
wiilzados para árcas administrativas, de comércio e/ou servigos, de recreaçõo ou de uso comum, 
desde que apresentem ventilação e iluminação, conforme disciplinado no COE, sejam 
compartimentados dos demais usos por bareiras fisicas e obedeçam 05 parâmeiros 
urbanísticos eplicáveis à(s) zona(s) onde o imóvel estiver inserido, 

Parágrafo único. No uso unifamiliar, será tolerada a utilização dos sabsolos e semi- 
subsclos para áreas diferentes das citadas no caput do artigo, desde que atendidos os requisitos 
de ventilação e iluminação estabelecidos no COE para comparimentos de permanência 
prolongada ou iransitória, conforme o caso. 

Art. 86. As fundações e demais estraturas deverão respeitar as divisas do lote, 
considerando também a interferência com as edificações vizinhas, logradouros e instalações de 
serviços públicos. 

sEÇÃO VD 
DOS ACESSOS E VAGAS DE VEÍCULOS 

Art. 87. Esia Seção e o Anexo VI da presente lei indicam a exigência mínima ¢ a5 
condições para implantação das vagas de automóveis, motocicletas e bicicletas, das dreas de 

Página 26 de 41 

embarque e desembarque, das áreas de carga e descarga e pátio de manobras e as condições de 
iacesso à via pública e dimensões de guia 1ebaixada, 

Parágrafo único. O Código de Obras e Edificações ou legislação específica 
Tegulamentará as dimensões das vagas, dos acessos internos, das rampas, das áreas de carga e 
descarga, das áreos de embarque e desembarque e das áreos de cireulação, e outras 
rtegulamentações necessárias. 

Art. 88. Os empreendimentos situados em ZCS-1. ZCS-2, ZCS-3 ou ZCS-4, estarão 
dispensados do atendimento à quantidade mínima de vagas de automóveis que são indicadas 
0 Anexo VI, devendo atender aos demais pardmetros. 

Art. 89, À quantidade de vagas de automóveis indicadas no Anexo VI da presente Lei. 
será calculada em função do tipo de uso, do perte e da hierarquia viária da via de acesso s0 
empreendimento. 

$1º As vagas de automóveis, poderão ser cobertas ou descobertas, 

$ 2º Nas edificações de uso comercial, de servigo e/ou industrial, o uso da área do recvo 
frontal para vagas de estacionamento ou garagem será tolerado, desde que seja preservada uma 
feixa de circulação de pedestres entre as vagas e estas edificagdes, com no mínimo 1.20m (um 
meiro e vinte centímetros) de largura. 

$3º As vagas de estacionamento sobre o recuo frontal poderão ter coberturas removíveis, 
desde que sejom stendidas as condições estabelecidas no COE e incluída a informação 
'REMOVÍVEL SEM ONUS À PMIP' no projeto arquitetónico. 

$ 4º O esleulo das vagas de sutomóveis será arredondado para o próximo valor inteiro 
superior. 

$ & Apenas as vagas adicionais Aquelas necessárias ao atendimento da quantidade 
mínima de vagas de estacionamento poderão ser confinadas. 

$ 6 Os edifícios-garagens e os parqueamentos privativos vinculados às edificações 
poderão ser utilizados conjuntamente com outras atividades de comércio e serviços, desde que 
alendam ao número de vagas exigido para cada uso. 

$ 7 De acordo com o impacto causado pelo empreendimento, além do disposto no caput, 
.a SEMOB poderá apontar a necessidade de modificer ou inserir no projeto as seguintes áreas: 

T- pista(s) de aceleração efou desaceleração: 

1 - pista(s) de acumulação de veículos; 

TM - áreais) para estacionamento de motos; 

IV - bicicletário; 
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V - área(s) exclusivas para pedestres; 

V- árcaís) para táxi: 

WNT - acesso(s), istals] e ponto(s) de parada exclusiva para ônibus; 

VI árcaís) de smbasque ¢ descibarque; 

TX - área(s) de cirga e descarga; e 

X - espaço(s) para motos delivery. 

Art. 90. Os espaços destinados a estacionamento de veículos podem ser classificados 

T privativos: de uso exclusivo da edificação; 

U - coletivos: destinados à exploração comercial, podendo ser estacionamento 
comercial ou edifício garagem. 

$ 1º É permitida a exploração comercial de estacionamentos destinados às edificações 
(de usos não habitacionais 

$2ºOs estaciomamentos coletivos poderão sercombinados com outros para atendimento 
de usos e atividades permiítidos na zona, sendo necessário demarcar as vagas destinadas 20 
estacionamento privativo daquelas do estacionamento coletivo, desde que atendido o disposto 
mo $ 1ºdo Art. 44 

Art, 91, Deverto ser prescrvadas vagas para o atendimento às pessoas com deficiência 
& aos idosos, em local acessivel e próximo às entradas dos empreendimentos, atendendo 20 
contido nas Leis Federais Nº 107412003 (Estatuto do Idoso) e Nº 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). 

Art. 92. Os scessos de vefeulos aos lotes deverão ser por meio de rebaixamentos de 
melio-fio e rampas. 

$1º Quando o declividade do lote exigir rampas para o acesso de veículos, elos deverdo 
ser executadas, para o+ casos consolidados, apenas dentra das faixas de serviço e de acesso, 
componentes da calgach que são definidas na Lei do Sistema Viário Municipal 

$ 2º Quando a calçada pública possuir largura menor que 1.50m (um metro e cinquenta 
centímetros), a inclinação para acesso de veículos deverá situar-se dentro da área do lote, 
devendo a calçada esta: no mesmo nível da pista de rolamento. 

Figura 3: Modelo de rampade ueesso de veículos a ser adotado em calçadas com senos de |.SOm 
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Imagem meramente ilestratva 

$ 7º Nos lotes de esquina, o recho rebaixado deverd iniciar com distância mínima de 
5,00m (cinco metros) do ponto de concordância dos meios-fios, com exceção dos usos H1 e 
H2, nos quais essa dstância poderá ser flexibilizada a depender da configuração e das 
dimensões do lote, 
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Figura 4: Distância mínima das guias rebaixadas em relação o alinhamento dos meios-fios 

Imogem meramente testrativa 
AArt. 93, Nos empreendimentos de uso não residenciais que utilizem as áreas de recuo 

frontal pra o atendimento das vagas de automóveis, deverd ser garantido: 

1 - a utilização pública das vegas sobre o secuo frontal, sendo proibido o uso de 
comentes, placas, letreiros, cancelas, cones de sinalização ou similares que inibam, bloqueiem, 
Tesirinjam ou impeçam seu uso; 

H - que a delimiítação das vagas de veículos saja inteiramente dentro do imóvel. 
atendendo ao limite da testada do lote: 

TM - o espaço segregado e a segurança para circulação de pedestres, tanto no interior do 
Tote quanto na via pública: 

TV - que os espaços para circutação de pedestres junto à via páblica atendam às medidas 
indicadas no Ínciso 11 do Art. 123 da Lei que define o Plano Diretor Municipal. bem como as 
dimensões mínimas de calgadas e de pisseios estabelecidos na Lei do Sistema Viário 
Municipel. 

At 04 À entrada ¢ a saída de veículos de um empreendimento poderão ser realizadas 
wpor um único ponto para cada testada do imóvel ou por pontos distintos, 

$1º A manobra de abertura ¢ fechamento de portões de acesso deve ser desenvolvida « 
partir da testada do lote. não avançando sobre a área exierna o imóvel. e sendo respeitadas as 
seguintes condigoes: 
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1+ a superficie de varredura do portão não pode invadir área externa ao lote; e 

- aplica-se o disposto neste parágrafo para toda esquadria em construção edificada no 
alinhamento predial. 

Art. 95, Configurações geométricas especificas do sistema viário poderão demandar 
medidas superiores às indicadas no Art. 95 ¢ no Ári 97. a serem aprovadas pelo órgio 
licenciador de trânsito. 

Art. 96. As áreas de embarque e desembarque serão exigidas de empreendimentos com 
(grande fluxo de pedestres, conforme estabelecido no Anexo VI desta Lei. 

$1 Quando a área de embarque e desembarque for situada no inerior do lote, a entrada 
0 saída deverdo ser individuais, com guias de meio fio rebaixadas com no máximo 3.30m (três 
meriros e cinquenta centímetros), e perpendiculares ds vias públicas de circulação, sendo 
vedadas manobras sobre s calçadas. 

$ 2/A árca de cmbargue e desembarque poderá cxistir por meio de baia com vagats) 
paralela à via pública, desde que haja doação de área do imóvel para o desvio da cslçada, 
Trantendo no desvio a largura total da calçada contígua, 

$ 3 As áreas de embarque e desembarque, quando internas ao imóvel, poderão estar 
Jocadas sobre o seu recuo frontal e deverão ter largura mínima de 3,20m (três metros € vinte 
centimetros) quando em linha reta e de 400m (quairo metros) quando em curva, preservando 
as áreas de cireulação de pedestres, 

§ 4 Quando for necessária mais de uma vaga de embarque ¢ desembarque para um 
mesmo empreendimento, será necessária área adequada pars o acesso simultâneo às vagas, 
devendo a sua configuração geométrica ser aprovada pelo órgão licenciador de trânsito, 

Figuta 5: Exempio de área de embarque e desembarque 
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Art.97. As áreas de acomodação têm o objetivo de garantir a permanência dos veículos 
mo imerior do lote e fora da via pública té que sua entrada seja aurorizada, garantindo espago 
seguro à circulação dos pedestres junto aos passeios. 

§ 1º Para cumprir seus objetivos, as áreas de acomodação deverão ser implantadas 
dentro dos imóveis, junto à via pública e antes dos pontos de controle de acesso, podendo estar 
Sobre as rampas de acesso. 

1$ 2º Serão exigidas áreas de acomodação nos empreendimentos que fagam controle de 
‘acesso dos veícules por meio de guaritas, cancelas, ou outras estruturas similares, nos seguintes 
casos: 

1 - para edificações comerciais, residenciais ou mistas à partir de 100 (cem) vagas de 
estrcionamento: será soliitado Sm (cinco metros) de área de acomodação a cada 100 (cem) 
vagas; 

H - para edificações industricis, com meis de 1500n (mil é quinhentos meiros 
quadrados) de área ot construíde: será solicitada área de acomodação com no mínimo 15m 
(quinze metros) de comprimento e a mesma Jargera do acesso, devendo ser acrescido 15m 
(quinze metros) de comprimento a cads 5.000m? (cinco mil metros quadrados) de área total 
construída adicional. 
Figura 6 Exemplo de e de acomodação 

Imagem meramere Wit 

Art. 98, Os empreendimentos não residencisis com mais de 150 (cento e cinquenta) 
vagas de estacionzmento, deverão prever faixas de desaceleração e de aceleração para acesso e 
para a saída do lote, respectivamente, que poderão substituir as drces de acomodação. 
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Parágrafo único. As faixas tratadas no capur do artigo são destinadas à aceleração e 
desaceleração segura dos veículos entre a via pública e o imóvel e deverão ser objeto de análise 
€ aprovação específica do órgão de licenciamento de trânsito. 

Art. 99. As áreas de carga e descarga e pátios de manobras serão exigidas de 
empreendimentos com grande fluxo de mercadorias, conforme indicado no Anexo VI da 
presente Lei. 

$ 1º As dreas de carga e descarga terão a relação entre largura e comprimento que 
permita o atendimento sos veículos de transporte de mercadorias, a ser anulisada pelo órgão de 
icenciamento de trânsito, conforme legistação específica. 

$ 2º Nos empreendimentos com até 1.000m? (um mil metros quadrados) de área 
construida total que possuam ao menos um acesso por via local, as áreas de carga e descarga 
poderão estar local zadas sobre o recuo frontal da via local. 

§ 3º No licenciamento dos empreendimentos que exijam a destinação de área para a 
carga e descarga de mercadorias deverd constar parecer de aprovação do órgão licenciador de 
trânsito. 

Art. 100, Ficam dispensados do atendimento da quantidade mínima de vagas de 
automóveis e motocicletas os empreendimentos localizados em vias onde a circulação desses 
vefculos seja proibida. 

Art. 101. O licenciamento de estacionamentos comerciais e/ou edifício garagem nos 
Eixos de Estruturação do Transporte Público, assim definidos na Lei do Plano Diretor 
Municipal, ou na proximidade de cruzamentos de relevante função de estruturação vidria deverá 
ser precedido de unálise do órgão licenciador de trânsito. 

Art. 102. Comprovada a inviabilidade do atendimento no próprio empreendimento da 
quantidade mínima de vagas de automóveis exigidas no Anexo VI da presente Lei, será 
permitida a utilização de estacionamento localizado em um raio de até 200m (duzentos metros) 
 contar dos limites do lote. 

Parágrafo único. A vinculação da drea de estacionamento a0 empreendimento deverá 
ficar averbada na mairicula do registro público dos dois imóveis ¢ no Alvará de Construção, 
como condicionante para a emissão do Habite-se. 

Art. 103, Quando o somatório das áreas descobertas destinadas 10 estacionamento de 
veículos ¢ respectivas circulações for superior à 1.000m? (mil metros quadrados) deverd ser 
prevista arborização com no mínimo uma árvore para cada 10 (dez) vagas de veiculo, 

Purágrafo único. A a elaboração do Plano de Arborização Municipal, o órgão 
municipal responsável pela gestão ambiental deverá emitir análise ou normativa sobre a 
arborização prevista no caput do artigo. 
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TítuLO v 
DA PRESERVAÇÃO DE AREAS AMBIENTALMENTE FRAGEIS E FUNDOS 

DEVALE 
Art. 104. s fatores urbanísticos e ambientais que implicam em fragilidade ambiental 

e na inaptidão do território à ocupação são 1e gulados por legislação federal ¢ estadual. 

Parágrafo único, São consideradas áreas com fragilidade ambiental Sujeitas 20 controte 
do parcelamento do solo e da acupação urbana: 

1- quanto à declividade do solo: 

2) áreas com declividade acentvada, superior a 30% (trinta por cento), com propensio 
a0 desenvolvimento de processos erosivos: 

b) árcas com declividade inferior « 10% (dez por cento), que configurem aluvi 
terraços aluvionares e solos hidromórficos: 

) áreas suscetíveis a alagamentos, inundagdes, movimentações de massa ou à erosão: 

() topos de morros, montes e montaahas, 

TE - quanto à geotecnia: 

1) solos aluvionares. que coincidem com as porções de solos hidromárficos com lençol 
fredtico próximo de superfície: 

) bordas de tabuleiros, té a linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 
(cem) metros em projeções horizontais, conforme definido por legislação federal. 

() terraços aluvionares em dreas onde as cotas de inundação se sobrepõem. 

T - quanto às Unidades de Conservação e Parques Municipais, áres de manancial de 
abastecimeno público e demais áreas verdes: 

1) sub-bacias dos manancais de abastecimento público de água; 

1) áreas de preservação permanente (APP), assim definidas no Código Florestal ou 
demais legislação estadual ou federal 

) macigos vegetais, bosques e remanescentes florestais de mato atlântica e de vegetação 
mativa; 

d) reservas legais. 

IV - quanto à hidrografia: 

d) áreas de foz e de várzea de rios e córregos; 

b) áreas incluídas na curva de recorrência de inundação dos rios; 
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) áreas de preservagdo permanente (APP) às margens de rios, no entorno de nascentes 
10 entorno de reservatório de água decorrentes do represamento de cursos d'água naturais, 
conforme definido no Código Florestal (Lei Federal Nº 12.651/2012); 

) áreas úmidas e manguezais, 

AP 108, As faixos de lote destinadas à preservação é reconstituição das matas ciliares 
em tomo das nascentes ¢ 0 longo dos cursos d'água que se encontram dentro do perímetro 
urbano de Juão Pessoa terão s larguras mínimas definidas no Código Florestal (Lei Federal Nº 
1265112012 ¢ suas atualizações) enquanto não houver legislação cspecífica. 

Art. 106, As faixas de drenagem deverão obedecer aos seguintes requisitos especiais: 

1 - apresentar largura mínima de forma a acomodar satisfatoriamente um caral aberto 
(valeta), euja seção transversal seja capaz de escoar as dguas plaviais da bacia hidrográfica à 
montante do ponto considerado; 

U - garantir uma faixa de manutenção não edificável de Sm (cinco metros) para cada 
lado das paredes da canalização ou do tubo: 

TM - os elementos necessários aos cálculos de dimensionamento hidráutico, wis como 
intensidade das chuvas, coeficiente de distribuição das chuvas, tempo de recorrência, e outros, 
serão definidos pelo órgão técnico competente, levando sempre em consideração as situações 
eríticas. 

Art. 107. As áreas a serem parceladas e que apresentarem cursos d'água, córregos ou 
fundos de vale deverão prever sistema viário projetado para a proteção de que trata o presente 
título, conforme disposições da Lei de Pareclamento do Solo ¢ da Lei de Sistema Viário 
Municipal. 

$1º Osistema víário indicado no capur do artigo deverá ser compativel com as vias do 
entomo ¢ ser locado próximo aos limites das áreas de preservação permanente. 

$ 2 Para garantia do previsto no parégrafo anterior, a SEPLAN deverá emitir 
documento com as diretrizes vidrias a serem observadas no projeto de loteamento. 

Art. 108. 0 Município. a seu critério, poderá condicionar a permissão de obras nos lotes 
existentes às margens já comprometidas dos cursos d'água à feitura de obras de recuperação 
s áreas degradadas ¢ do sisiema de drenagem nos mesmos, 

TÍTULO VI 
DO LICENCIAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS 
AFL109. A ocupação e uso do solo estão sujeitos cos procedimentos estabelecidos nesta 

lei,em leis específicas, em especial o Código de Obras e Edificações e o Código de Posturas, e 
nas disposições regulamentares pertinentes. 
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Parágrafo único. Ato do poder executivo estabelecerá procedimentos simplificados 
para o licenciamento de usos definidos como de baixo impacto ao seu entormo, 

Art. 110, Ascdificações serão consideradas em situação regular nas hipóteses previstas 
pela legislação edilícia, 

Art. 111 Nos casos de empreendimentos e atividades consideradas de baixo risco. 
classificados por ato do executivo conforme & Lei Federal Nº 13.874/2019, o uso poderá ser 
instalado em edificação não regular de scordo com as definições da legislação edilícia, desde 
que asseguradas as condições de higiene, salubridade, segurança de uso, estabilidade, 
habitabilidade da ecificação. assim como os parâmetros de incomodidade. que são definidos no 
A, 51, e que serão regulamentados por ato do Poder Executivo 

Parágrafo único. O disposio no capr deste artigo não exime o proprictário da 
edificação dos procedimentos ¢ penalidades decorrentes da legislação edilícia. 

CAPITULO L 
DAS EDIFICACOES EXISTENTES E USOS INSTALADOS 

Art. 112,0 uso comprovadamente instalado até a data de publicação desta lei, permitido 
para o local na legislação vigente quando de sua instalação, que tenha se tornado não permitido 
mos termos desta lei, será tolerado, desde que: 

T a ediicação possa ser considerade em siwação regular nos termos da legislação 
edilícia; 

T - no vso não babitacional, sejam atendidos os parámetros de incomodidade definidos 
10 ATt 51 e conforme legislação específica. 

$1ºO Executivo poderá, com objetivo de possibilitar a adequação sos parâmetros desta 
Jei, conceder prazo proporcional nos ajustes necessários co atendimento de cada parâmetro de 
incomodidade, a partir da entrada em vigor desta lei, até o máximo de 360 (irezentos e sessenta) 
dias, excetuadas as exigências da legislação específica sobre controle da emissão de ruído. 

$ 2º Nascdificações que não atendam à legistação urbanístca vigente, mas que sejam 
consideradas regulares em razão de Habite-se expedido de acordo com as disposições anteriores 
st Lei, poderd ser instalado o uso declarado na respectiva aprovação o regularização, ainda 
que este não sej: considerado permitido nos termos desta Lei. 

§3 Nas adificações de que trata o parágrafo anterior 120 serão permitidas ampliações, 
sendo admitidas apenas reformas essenciais & segurança e higiene dessas edificações e a 
instalação de equipamentos necessários. 

CAPÍTULO 1T 
DO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES 
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Art. 113. Toda atividade não habitacional não poderd ser instalada sem prévia emissão, 
pela Prefeitura, da licença correspondente ou da Dispensa de Licenciamento (conforme Norma 
Municipel de atividades e baixo risco), sem a qual será considerada em situação irregular, 

$ 1º A lcenga a que se refere o caput deste artigo deverd ser emitida preferencialmente 
de modo cletrônico pelo sítio da Prefeitura na intemet ou pela Plataforma Única Nacional de 
AAlteração, Baixa e Constituição de Empresas « Negócios: 

1$ 2º A expedição da licença ou dispensa a que se refere o capur deste artigo dependerá 
de ser o uso permitido na zona, da regularidade de instalação e dos parâmetros de incomodidade 
previstos no Art. 51, ressalvado o disposto 10 Art. 117 desta lei. 

1$ 3º Nas unidedes habitacionais situadas em qualquer zona, é facultado aos respectivos 
moradores 0 exercício de suas profissões, com o emprego de no márimo | (um) auxiliar ou 
funcionário, observados a compatibilidade da atividade e os parâmetros de incomodidade 
definidos para « zona, dispensada a licença a que se refere o capur deste artigo. 

$ 4º Ficam dispensadas da licença de funcionamento o exereício das atividades nio 
Tesidenciais para o Microempreendedor Individual (ME), a que e fefere a Lei Complementar 
Federal Nº 133, de 14 de dezembro de 2006, com s alterações introduzidas pelas Leis 
(Complementares Federais Nº 127, de 14 de agosto de 2007 e Nº 128, de 19 de dezembro de 
2008, na forma que especifica, destacando que poderá haver fiscalização da Prefeitura à 
qualquer momento, para averiguar se o desenvolvimento da atividade atende os parâmetros 
urbanísticos. ambientais, de nso ¢ ocupação do solo, sanitários e tributários, respeitando 0s 
Togradouros públicos, que foram objeto de Autodectaração pelo interessado no ato d dispensa; 

$5° A licença de funcionamento poderá ser expedida concomitantemente à emissão de 
Habite-se pare s ativídades a serem elencadas por ato do Executivo, quando a atividade 
licenciada comesponder àquela declarada na respectiva aprovação o regularizagio da 
edificação. 

AP, 114. A emissão de alvarás, licenças de funcionemento ou suspensão de atividades 
enquadradas no licenciamento ambiental municipal, Habite-se e outras situações específicas 
referentes ao 1o e 2 ocupação do solo em áreas públicas ou privadas, consideradas 
potencialmente contaminadas, suspeitas de contaminação, contaminadas ou em monitoramento 
ambiental, fica condicionada & manifestação favorável do órgão ambicntal competente. 
respeitada a legislação aplicável em vigor. 

$ 1ºO Exceutivo estabelocerá o critérios de elassificação das atividades potencialiente 
contaminadas ou suspeitas de contaminação capazes de alterar a quelidade do sclo e das águas 
subterrâneas, 

$ 2ºO Exceutivo poderd exigir, a qualquer momento, ao responsivel pela área a que se 
refere o capui deste artigo a apresentação de investigação ambiental do lote para o uso instalado, 
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ou pretendido, assinada por profissional habilitado. e outros documentos julgados necessários, 
que serão subrmetidos à apreciação do órgão municipal competente. 

$ 3º Atéa publicação, por ato do Executivo, dos critérios de classificação das atividades 
mencionadas 10 § 1º deste artigo, para fins de aplicação do disposio no capu, considerar-se-o 
suspeitos de contaminação o imóveis que tenham, a qualquer tempo, abrigado qualquer das 
Seguintes atividades: 

dústria química; 

I1- industria perroqui 

m istria el 

IV - indástria farmacêutica; 
V - montadoras: 
VM - indústria têxtilhinturaria; 
VIL- depósitos de resíduos sólidos: 
VI - depósito de matericis radioativos c/ou explosivos: 
1X - depósito de materiais provenientes de indústria química e petroquímica; 
X - aterro sanitário; 
XI - cemiterior 
XIL- mineração; 
XM - hospital; 
XIV « posto de abastecimento de combustível. 
1$ 4º Em casos de bens clessificados como dreas contaminadas, nos termos desta lei, o 

empreendedor deverá apresentar medidas mitigadoras que visem sanar a contaminação, a serem 
‘aprovadas pelo órgão ambiental ou, sob pera dos referidos bens serem objeto de desafetação e 
aalienação, por meio de venda ou permuta. 

$ 5 05 recursos ou imóveis recebidos em contraprestação, nos termos do parágrafo 
anterior deverão ser obrigatoriamente destinados à implantação de equipamentos sociais ou de 
freas verdes. 

Art 115, A realização de eventos coletivos sem prévia autorização, quendo exigida, 
acarretará multa no valor estabelecido em legislação específica, 

CarítuLO mM 
DA FISCALIZAÇÃO 
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SEÇÃO! 
DOS USOS IRREGULARES 

Art. 116, Para os efeitos desta lei, considera-se infrator o proprietário. o possuidor ou 
seu sucessor a qualquer título e & pessoa física ou jurídica responsável pelo uso imegular, de 
acordo com as definições desta lei e o tipo de infração cometida. 

Art 117. As licenças às quais se refere o art. 116 deverão estar afixadas, 
permanentemente, em posição visivel para o público, no acesso principal dos imóveis de uso 
mão habitacional. 

Art, 118. Constatado o funcionamento da atividade sem a licença a que se refere o Arl 
114, o funcionamento da atividade será considerado irregular, ensejando a lavratura de Autos 
de Infração com os scguintes prazos para regularizar a sitiação ou encerrar a atividade: 

T 30(trinta) dias, para a atividade considerada permitida no Incal: 

- 5 (cinco) dias úteis, para o atividade considerada não permitida no local. 

$ 1º Em se ratando de atividade considerada permitida no local, mas que não atenda às 
condições de instalação, incomodidade ou as normas de segurança, de habitabilidade cu de 
higiene, o prazo será de 10 (dez) dias, sem prejuízo da imediata observância dos parâmetros de 
incomodidade definidos 10 Art. 51. e que serão regulamentados em ato do Poder Executivo. 

$ 2º Os prazos estobelecidos neste artigo são improrrogiveis ¢ contados da data da 
autuaçõo do responsável ou de seu preposto. 

Art. 119, 0 desatendimento do Auto de Infração de que trata o Art. 121. desta lei 
implicará na interdição da atividade, 

Art. 120, Persistindo o funcionamento imegular após a interdição e requerida a 
instavração de inquérito policial, serto adotadas as providências necessárias a0 ajuizamento das 
mestidas judiciais cabíveis, mantidas as mútias em <ua periodicidade At 0 encermimento da 
atividade com « desocupação do imóvel. 

sEÇÃO 1E 
DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

Art, 121 0 Auto de Infração definirá o prazo pera o infrator regularizar a situação ¢ 
apresentar defesa, que será dirigida ao Supervisor de Fiscalização, sob pena de aplicação de 
multa e subsequente inscrição na dívida ativa 

Art. 122,0s Autos de Infrações e as eventuais intimações serão dirigidas ao infratorou 
seu representante legal, como tal considerados os sócios da empresa, o mandatário, o 
‘administrador ou o gerente, efetivando-se: 
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1- por via postal, com aviso de recebimento, no endereço do estabelecimento ou local 
de trabalho ou na domicílio tributário constante dos cadastros municipais: 

M - por adital publicado no Diário Oficial. 

ARt 123, À eplicação das multas pecuniárias estabelecidas nesia lei não afasta g 
sanções imputadas ou medidas judiciais cabíveis, 

AArt. 124. s procedimentos administrativos e ações judiciais iniciados antes da data da 
publicação deste lei, referentes a ecificação não conforme com o zoneamento e uso irregular, 
deverão prosseguir com observância das normas estabelecidas nesta lei. 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art. 125, Os Timites entre as Zonas indicados no Mapa de Zoneamento poderão ser 
ajustados, quanco necessário, para conferir maior precisão ou para se obter melhor adequação. 
no sítio onde se propuser a alteração, considerando-se o cadastro municipal de lotes, as divisas 
dos imóveis, o sistema viário ou à ocomência de elementos naturais e outros fatores 
condicionantes, mediante lei específica. 

Art. 126. Além das disposições desta Lei, as edificações, obras e empreendimentos, de 
iniciativa pública ou privada e a cargo de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, ficam sujeitos 
também ao disposto no Cádigo de Obras e Edificações, na Lei de Parcelamento do Sclo, no 
(Codigo de Meio Ambiente e demais legislação aplicáveis. 

Art. 127. Nos casos da regularização de edificações, de acordo com as condi 
estabelecidas pelo Plane Diretor, essas serão tratadas conforme determinações em legislação 
específica. 

Art. 128 Os usos e as atividades em desacordo com a presente Lei e que possuam 
icenciamento em vigor na data de publicação desta Lei poderão ser mantidos, 

ARt 129.0s parâmetros de uso e ocupação do solo e demais normas fixadas na vigência 
dss legislações anteriores terão prazo de validade de 1 (um) ano contado a partir da data de 
Vigência desta Lei, renovável por uma única vez para: 

1- 05 projetos jilicenciados: 

T - 05 projetos em tramitação, protecelados nos órgãos competentes aneriormente à 
data de vigência desta Lei. 

Parágrafo único. O projetos licenciados perderão sua validade se as obras não forem 
iniciadas no prazo de | (um) ano, contado a partir da data de licenciamento. 
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05 casos omissos nesta Lei e aqueles em grau de recurso serão analisados pelo 
CDU através de decisão motivada e considerando os princípios adotados pelo Plano Diretor de 
João Pessoa e peia presente Lei. 

131. As determinações desta Lei não substituem nem isentam de obediência às 
normas Federais, Estaduais c Municipais que objetivam assegurar condições sanitárias, de 
iluminação, ventilação, insolação, circulação interna, para todos os tipos de edificações, e uso 
independentemente das zonas ou setor especial em que são construídas, 

Art. 132. Fsta lei entra em vigor na data de sna publicação, 

E 

T- Lei N2.102, de 31 de dezembro de 1975; 

133, Ficam revogadas todas 2s disposições em contririo, em especial 

- Lei N° 2,699, de 07 de novembro de 1979; 

- Lei Nº3.181, de 30 de março de 1981 

IV - Lei Nº 4,214, de 18 de outúbro de 1983; 

V - Lei Nº 5.313, de 26 de junho de 1987; 

VI- Lei Nº 1,540, de 06 de agosto de 1993; 

VIL- Lei Nº9.060, de 24 de fevereiro de 2000; 

N= Lei Nº 131, de 28 de agosto de 2020; 

TX - Lei Nº 1.047, de 03 de setembro de 2020, 

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba. em 29 de abril de 2024, [ 36º da República. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO 

Autoria: Executivo Municipal 
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ANEXO | 
GLOSSÁRIO 

L Acessibilidade — condição de utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, das edificações, dos espaços, 

equipamentos e mobiliários urbanos. 
N. — Acessivel-edificação, espaço, mobilidrio e equipamento que possa ser utilizado por qualquer pessoa, inclusive as com mobilidade 

reduzida. 

". Alinhamento do lote, testada ou frente do lote — linha divisória legal entre olote e a via ou logradouro público. 

N. — Alvará-expediçãode documentos oficiais que autorizam a execução de obras ou serviços. 
V — Ampliação-intervenção na edificação que implique alteração daárea construída, com ou sem mudançade uso. 
VI. — Áreacomum- áreada edificação ou do lote destinada à utilização coletiva pelos proprietários ou locador. 
VIL — Áreastécnicas -áreastécnicas de serviço ou de acesso restrito, tais como: reservatórios, barriletes, passagem de uso técnico, casa 

de bombas, casa de máquinas de elevadores, área para depósito de resíduos sólidos, transformadores, subestação de energia 
elétrica, geradores, medidores, centrais de gás, centrais de ar-condicionado e similares. 

VIN. — Ático-espaço/câmara de arentre o telhadoe o forro ou laje, não habitável. 
IX. — Calçada- parte da via reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, & implantação de mobiliário urbano, sinalização, 

vegetaçãoe para outrosfins. 
X — Casageminada-aquelas que possuem parede divisória comum e formam um único conjunto arquitetônico. 
XI. Cobertura—conjunto de elementos ou componentes, dispostos no topo da construção, com a função de assegurar estanqueidade 

às águas pluviais e salubridade, bem como auxiliar na proteção das demais partes da edificação da deterioração por agentes 
naturais. 
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XIl. — Circulação horizontal - espaço de uso comum necessário ao deslocamento em um mesmo pavimento. 
XI. — Circulação vertical - espago de uso comum necessário ao deslocamento de um pavimento a outro em uma edificação. 
XIV. — Demolição — derrubada parcial ou total de construção. 
XV. — Divisa - linha divisória contínua que separa um lote/gleba de outro, podendo ser divisas laterais, esquerda e direita, e divisa de 

fundo, quando houver, utilizando como referência, o observador dentro do lote de frente para o logradouro público. 
XVI. — Edificação — obra destinada a abrigar s diversas atividades ou qualquer outra instalação, equipamento ou material. 

XVIl. — Embargo - ato administrativo de paralisação das atividades construtivas irregulares em andamento. 

XVII. — Equipamentos urbanos e comunitários - edificações que acomodam os usos e atividades de interesse social e comunitário, tanto 
do setor público como da atividade privada, sendo os de âmbito local aqueles que atendam à população do bairro, os de âmbito 
geral aqueles que atendam à população de uma zona ou região e os especiais aqueles cuja atividade exige tratamento diferenciado, 
em função de sua natureza, impacto ambiental e no tráfego local, independentemente da área construída. 

XIX. — Estacionamento — área para imobilização de veículos por tempo superior ao necessário para embarque ou desembarque de 
passageiros. 

XX. Faixa livre ou passeio — área livre de obstaculos fisicos destinada ao passeio de pedestre. 
XXI.  Garagem - érea para guarda de veiculos, interna ao lote, vinculada à unidade imobilidria. 

XXIl. — Gleba- porção de terra que não foi objeto de parcelamento aprovado ou regularizado e registrado em cartório. 
XXII. Guarita - equipamento destinado a0 controle de acesso e vigilancia da edificagdo 
XXIV. — Indicadores urbanisticos - variaveis que definem o uso e a forma de ocupação no lote. 
XXV. Infraestrutura básica — os sistemas de abastecimento de água, coleta e destinação final de esgotos, drenagem de águas pluviais, 

energla elétrica, iluminação pública e vias pavimentadas. 

XXVI. — Interdição— ato administrativo que consiste na vedação do acesso à obra ou edificação. 

XXVII. — Linha tangente — linha resultante da ligação entre altura inicial  final e na faixa dos 500,00m (quinhentos metros), estabelecido 
pelo escalonamento vertical das edificações. 
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XXVIN. — Logradouro público - toda parcela de território de propriedade pública e de uso comum da população. 
XXIX. — Lote - área resultante do parcelamento de gleba, com frente para via pública, com infraestrutura básica, e destinada a receber 

edificação. 
XXX. — Marquise - estrutura em balanço ou atirantada, na parte externa de uma edificação, projetada com a função de cobertura e 

proteção da fachada e/ou ao abrigo de pedestres; 
XXXI.  Multa - pena pecuniária. 

XKXXIl. — Passeio - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste Ultimo caso separada por pintura ou elemento físico, livre de 

interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

XXXIll. — Pavimento — cada um dos pisos de uma edificação, obedecendo as medidas de pé- direito (PD) e pé- esquerdo (PE). 

XXXIV. — Pavimento garagem - pavimento com uso exclusivo ao abrigo de veiculos. 

XXXV. — Pavimento lazer — pavimento para uso comum, que podera abrigar salão de festas, brinquedoteca, cinemateca e outros 
equipamentos do género. 

Pé-direito (PD) - distância vertical entre o piso e teto acabados de um pavimento. 

Pé-esquerdo (PE) - distancia vertical entre dois pisos acabados em diferentes pavimentos sobrepostos um ao outro. 
XXXVIII. — Pérgula ou caramanchdo - conjunto de elementos horizontais ou inclinados, sempre descoberto. 
XXXIX. — Platibanda - mureta que constitui o coroamento da coberta 

XL Piso - superficie inferior com acabamento de um pavimento. 

XU. Polo Gerador de Viagens (PGV) - empreendimento que possui um porte de oferta de bens e servigos, que interferem no tréfego 
20 seu redor por demandar vagas em estacionamentos ou local de carga/descarga e embarque/desembarque. 

XUl Rampa - elemento de composição arquitetdnica cuja função é possibilitar a circulação vertical entre desniveis. 

XLl Reeuo - distincia entre o limite externo da edificação e a divisa do lote, medida perpendicularmente a esta. 
XLIV. — Reforma -intervenção em edificação existente que implique na modificação da estrutura ou compartimentação interna, horizontal 

ou vertical e que ndo impliue alteração da área construida. 

XLV. Restauro - intervengo em edificagdes classificadas como bem tombado (esfera estadual ou nacional), que deverá ser precedida 
de avaliação especifica. 

XLVI.  Reforma com ampliagsio - intervenção em edificação existente que implique na modificação da estrutura ou compartimentação 
interna, horizontal ou vertical e que implique ampliacdo da área construida. 

XIVI. Sacada - drea descoberta anexa à estrutura da edificação e que funciona como abertura externa da edificação, podendo existir a 
partir do primeiro pavimento acima do térreo, com porta de acesso. 

XLVI. — Saques — projeção de área construida em balanco. 

XLX. — Térreo-primeiro pavimento de uma edificação com acesso direto ao logradouro público. 

L — Toldo-coberturaleve, fixada nas paredes, sem apoio de pilares de qualquer natureza. 
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L. — Uso-conjunto de atividades que podem ser desenvolvidas no interior do lote. 

UL Uso Misto - implantação de dois ou mais usos dentro de um mesmo lote, diferentes entre si e desde que permitidos para a 
Tespectiva zona ou setor. 

LWI. — Varanda — área coberta em balanço ou que partilha a mesma cobertura do restante da edificação, que funciona como abertura 
externa a um ou mais cômodos da edificação, acessada por porta. 

UV. — Zona-divisãoda área urbana em grandes porções para fins de ordenamento do uso do solo e desenvolvimento territorial. 
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ANEXO |l 

MAPA DE ZONEAMENTO 
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ANEXO Il 

MAPA DA FAIXA DE RESTRIGAO DE 500m DA ORLA MARITIMA 
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ANEXO IV 
QUADRO DE PARAMETROS DE USO DO SOLO VINCULADO A HIERARQUIA VIARIA 

VIA LOCAL VIA COLETORA VIA ARTERIAL VIA EXPRESSA 

PERMITIDO TODOS OS USOS PERMITIDO TODOS OS USOS PERMITIDO TODOS OS USOS PERMITIDO TODOS OS USOS, 
EXCETO: EXCETO: EXCETO: EXCETO: 

* usos IND2 (que é permitido 
apenas na ZI-1 e 7I-2) e IND3 (que 
é permitido apenas na ZI-1); 
* usos habitacionais na Z1-1, Z1-2 e 
nazcs7; 
 empreendimentos de impacto; 
* CG/SG maior que 500m? de área 

* usos IND? (que é permitido 
apenas na Z1-1 e Z1-2) e IND3 (que 
é permitido apenas na Z|-1). 
 usos habitacionais na ZI-1, ZI-2 e 

* usos IND2 (que é permitido 
apenas na ZI-1 e Z1-2) e IND3 (que 
é permitido apenas na ZI-1). 
* usos habitacionais nazI-1, 2I-2 

* usos IND2 - permitido apenas na 
Z1-1 e 71-2, e IND3 - permitido 
apenas naZI-1. 
* usos habitacionais na 2I-1, Z1-2 e 

construída; nazes-7. 
* CE/SE maior que 500m? de área 
construída; 
* HT com mais de 100 quartos. 

na zcs-7. enazcs-7. 
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e HT com mais de 100 quartos. e HT com mais de 150 quartos. 

* usos ndo-habitacionais ou e usos ndo-habitacionais ou ª 

mistos mistos * usos não-habitacionais ou i 
* CE/SE com drea construida * usos habitacionais com mais de | e usos habitacionais com mais de | mistos com drea superior a i 
inferior a 500m?. 100 UH; 200 UH; 2.000m?; : 

] 

NOTAS 

e A hierarquização viária considerada será aquela constante na Lei do Sistema Viário Municipal. 
* O uso Agrossilvipastoril será permitido apenas na ZBD e nas zonas confrontantes com a ZBD. 
* O uso Extrativista será permitido nas seguintes zonas: ZBD,, ZI-1 e ZH-2 (para ZH-2, apenas na Ilha do Bispo e nos lotes confrontantes com a ZBD). 
* NaZEPA-1 o uso do solo será disciplinado mediante elaboração de planos de manejo específicos, quando couber, conforme determinação do 
órgão competente. 
€ Para todos os usos na ZEPA-2 e ZEPA-3 é necessário o licenciamento ambiental, conforme determinação do órgão competente, exceto nos casos 
dispensados por legislação específica. 
€ Fica proibido nas ZEPAs o uso para postos de abastecimento de combustivel, oficinas mecânicas, serviço de lavagem de veiculos e cemitérios. 
€ Fica proibido na Poligonal do Centro Histórico o uso para postos de abastecimento de combustível. Lei específica poderá estabelecer outras áreas 
com proibição desse uso. 
* A aprovação dos usos instituições de ensino de qualquer modalidade, farmácias, templos religiosos, supermercados, centros comerciais e postos 
de abastecimento de combustível sempre será vinculada à aprovação da SEMOB, quando for o caso. 
* Os usos permitidos na ZDTRL e na ZDTRS são, apenas, aqueles vinculados aos sistemas de esgotamento sanitário e tratamento de água ou ao 
aterro sanitário, a serem aprovados pelo CDU. 
* Na ZCS-6 apenas serão permitidos os usos HT e os usos de comércio e/ou serviços relacionados ao turismo e de seu apoio, a serem classificados 
por ato do Poder Executivo Municipal, independente da hierarquização viária. 
* Na ZBD não serão permitidos os usos H3, IND-2 e IND-3. Os usos de Comércio e Servigo com mais de 500m? (quinhentos metros quadrados) de 
Áárea total construída serão permitidos com aprovação da SEMAM e da SEMOB. 
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- CE/SE - COMERCIO ESPECIAL E . $ H2 - HABITAÇÃO BIFAMILIAR SERVIÇO ESPECIAL IND2 - INDUSTRIA 2 EXT - EXTRATIVISTA ; 

H3 - HAB\TA(,AO MULTIFAMILIAR HT - HOTELARIA IND3 - INDUSTRIA 3 



Pág. 016/022 * n°0523 (SUPLEMENTO) * João Pessoa, 06 de maio de 2024 DIÁRIO OFICIAL 

ANEXO V 

QUADRO DE PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO 
g 
H 
H 

QUADRO DE PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO (A) (B) ã 

RECUOS MÍNIMOS (m) i 
TO TAP $ 

ZONA AM MÁXIMA (%) || MÍNIMA (%) FRONTAL LATERAL (RL) FUNDO (RFD) H 
(RFT) (C) (D) (E) H 

8 

ZH1 () 50 10 5,00 Alios :\/P\i 3: 01650 até 4º PV =3,00 j DE=3,00I(N4)x0,30] | DE=3/00+I(N-4)x0,30] : 

até 30 PV = 1,50 até 29 PV = 2,00 H 
7zH-2(6) (H) 55 5 5,00 4º PV =3,00 3º e 4º PV =3,00 : 

DE = 3,00+[(N-4)x0,30] | DE = 3,00+[(N-4}x0,30] H 
até 36 PV = 1,50 é F e py = E 

7H3 (F) 50 5 5,00 42 PV =3,00 ” Í'; ZUZK(INVÍ)':S)SUI 
DE = 3,00+[(N-4)x0,30] ' . ª 

até 3º PV =2,00 i ó é 4e pv= H 
7H4 (F)(H) 50 15 5,00 49 PV =4,00 DE f‘: 30:[‘(’» Ãf:ªº] â H 

DE =4,00+[(N-4)x0,30] — á g H 

até 2º PV = 1,50 .. F 
zH-5 (F) (H) 50 15 5,00 3º e 4º PV =3,00 DE Í'; gl;f[‘(’N'_f)'f[?ml g 

DE = 3,00+[(N-4)x0,30] * . $ 
Zzcs-1 (H) 80 5 0,00 0,00 2,00 

até 29 PV = 0,00 
á jo = 

682 (H) 70 5 5,00 3º e 4º PV=2,00 DE :taé 30:[‘(/"743)'3330] 
DE = 3,00+[(N-4)x0,30] ' ” 

até 29 PV = 0,00 
J é 49 = 

= m " : 5% 3o aspy =200 DE—atse;o»fP[:/Nlts)'xoooqu DE= 3,00+[(N-4)x0,30] > 4 

até 2º PV = 0,00 até 2º PV = 2,00 
zcs-4 (H) 65 5 5,00 32 e 42 PV =2,00 322 42 PV =3,00 

DE =3,00+[(N-4)x0,30] | DE=3,00+[(N-4)x0,30] 

ZCs-5 () 50 25 10,00 5,00 5,00 

zcs6 () 30 30 10,00 8,00 8,00 

zcs7 - 65 10 8,00 4,00 4,00 

ZEPA-1 De acordo com os planos de manejo específicos, quando couber. (F) (H) 
até 30 PV = 1,50 

zEPA2() | (A(H) a0 a0 10,00 42 PV =3,00 3º e 4º PV =3,00 
DE=3,00+[(N-4)x0,30] | DE=3,00+[(N-4)x0,30] 

até 20 PV = 1,50 
é é o4º = 

ZEPA3 (1) apv 40 40 10,00 39 e 40 PV =3,00 até o 4º PV =3,00 

211 - 50 10 6,00 3,00 3,00 

212 50 10 6,00 3,00 3,00 

78D (1) 2pv 10 80 10,00 10,00 10,00 

ZDTRL Usos relacionados a implantação de estruturas para tratamento e deposigao de residuos liquidos 

ZDTRS Usos relacionados a implantação de estruturas para deposição de resíduos sólidos 

até 3º PV = 1,50 até 2º PV = 2,00 
SEAV - 0 15 5,00 49 PV =3,00 32 e 4º PV =3,00 

DE=3,00+[(N-4)x0,30] | DE=3,00+[(N-4)x0,30] 
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1.NOTAS 

(A) Para o uso H1 será permitida Taxa de Ocupação de até 60% (sessenta por cento). 

* até 3PV: TO máx = 50% | TAP min = 5% | RET min = 
* até 4PV 0U APV + CT: TO máx = 55% | TAP min = 5% | RET min 

(8) O uso 13, quando situados nas vias locals e coletoras, poderd utilizar os seguintes parametros: 
,00 | RLmin =1,50 | RFD min = 2,00; 

,00 | RL min = 1,50 | RFD min = 3,00. 
(€) Lotes com frente para rodovias dever3o respeitar recuo frontal minimo de 15,00m (quinze metros). 
(D) Permitida a colagem lateral de até 50% (cinquenta por cento) no pavimento térreo para os todos usos, com altura méxima regulamentada no COE, 
exceto nas seguintes zonas: 7C5-1, 7C5-2, 7C5-3 e 7CS-A, nas quais deverá ser atendido o recuo estabelecido no quadro de parâmetros. 
(E) Permitida a colagem de fundos de até 60% (sessenta por cento) no pavimento térreo para o uso H1, com altura máxima regulamentada no COE. 
(F) Observar a restrição de altura na faixa de 500m (quinhentos metros) da orla. 
(6) Para o uso H2 serd permitida Taxa de Ocupação de até 60% (sessenta por cento). 

dispensados por legislação especifica. 

(H) Altura deve seguir as definições de IPHAN e IPHAEP [poligonal tombada do Centro Histórico e do Sitio Paisagistico do Cabo Branco). 
(1) Para todos os usos na ZEPA-2 e ZEPA-3 é necessário licenciamento ambiental, conforme determinação do órgão competente, exceto nos casos 

fundo mínimos serão de 5,00m (cinco metros). 
U) Nos lotes regularizados (anteriormente 3 vigência desta Lei) com área inferior a 2.000m (dois mil metros quadrados) os recuos frontal, lateral e de 

2.5161AS 
ALTURA HL=HABITAGAO H=70NA ZBD = ZONA DE BAXA X DE = DEMAIS PAVIMENTOS MÁXIMA UNIFAMILIAR HABITACIONAL DENSIDADE 

N=NÚMERO DO PAVIMENTO ZDTRL=ZONA DE DEPOSIÇÃO E TO=TAXA DE H2 = HABITAÇÃO 7CS = ZONA DE " PARA O QUAL O RECUO ESTA Ã TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
OCUPAÇÃO BIFAMILIAR COMÉRCIO E SERVIÇO P SENDO CALCULADO Liquioos 

ZDTRS = ZONA DE DEPOSICAO E TEPA = ZONA ESPECIAL PV = PAVIMENTO e TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
TAP = TAXA DE cG/se=-comérCo — | PROTEÇÃO AMBIENTAL sóuiDos 

ÁREA PERMEÁVEL GERAL/SERVIÇO GERAL 
SEAV = SETOR ESPECIAL DE AREA 

CT = COBERTURA-TERRAÇO 1= ZONA INDUSTRIAL VERDE 

ANEXO VI 

QUADRO DE NÚMERO MÍNIMO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO OU GARAGEM 

NÚMERO MÍNIMO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO OU GARAGEM (E)(C)(D) 
VAGAS DE AUTOMÓVEIS ARER DE VAGAS DE VAGAS DE 

TEOLDSIATE 03 D) A : | ÁREADECARGAEDESCARGA | MoTOCICLETAS | SIICLETAS iaslocais | Demaisvias | DESEMBARQUE Demmunáveis (| PEMTutaveis € 
© (G} 

HABITACIONAL (H) 
E n 1vaga por UM Facultativo Facultativo Facurtativo Facultativo 
z H2 e 

3. 18 1 cada 4UH Facultati, Facuitati Facultati 
((UH área útil até 30m?)| - 

w Facultativo 
4. | (UM área útl acima de 1vaga s cado 2 UM Facultativo Facultativo Facultativo 

30m?) 

5. H3 (HIS) Conforme regulamentagdo especifica 

COMÉRCIO E SERVIÇO 

Hotel, Hotel-residência, REAA * Pousada, Hospedaria e Albergue: 

[Flat), Camping, Drive- fecufrtivo; facultetivo; 
o | h HotelFazenda s SSNA ee | eArpatirde 2000mideárestatal | I 

Resort, Pousada, .” - * —— construida: prever área de carga e 

tissaldhoa cemmmase deriva|  S26 denro doere e porte 
— — compatível com o uso 

7. Motel 1 vege a cade quarto Facultativo Facultative Facultativo Facultativo 

sxesmen | S0 izações destinadas || socuntativo; - 
à asststência social [« oo | *%I70 0 

. | parastendimento de | 1vagascicas | KOS | s Facutatvo Facutativo Facutativo 
erianças, idosos ou | undadesde | de dormitório ou necesstados — | dormitório ou leivo | 4“7 

de etendimento stendimento 
FE 10007 facultativo; 

Preveráreade — | * Acimade 20000 pravarárea e 
Hospitais e edificações reveréreade | cargaedescargadentrodo lote de . embarque e vaga a cada 4 lettos + 1/50m? des ore competível com o uso, podendo o | a etinadasa — | tvetescadagletos e | Lo Pone competiveicamensa podrdo |y | Fscueaino atendimento de saúde femais iress et o it este fim outras áreas e 
de urgéncia e cirurgia Comafintrn ey | 0Tt caso seja estodo em 

funcionamento do estabelecimento 
" * RE 1000 facultativo; 
staurantes, * Acima de 1.000m: prever área de 

lanchonetes, padarias, ""“‘ 10077 "‘“9‘ 1000 carga e descarga dentro do lote de tecuttativo; facuttivo; ificadoras, d : ora compativel com o uso, podendo 
10 par 0ras, eAcimade 100m? | — e Acimade Facultativo port petivel podand: Facultativo Facultativo confeitarias, bares, Utz para este fim outras áreas de 

PRé SOOMA 1 vaga | 100mA 1vagoo |estacionamento caso seja realizado em | catés, food parkou | aaa | cada o 
imilares horários alternetivas &o 

funcionamento do estebelecimento 
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Casa de Napoleão Laureano 

« At 2507 2. . Mercearias, P « Até 2OOm: facultativo; 
mercadinhos, — | emezsoms: Juscma de2som i de it p e | eDepecueno | *Oepmens 
mercados, facutativo: | emenorque e compstvel com o uso, padendo | "MPacto: facuitativo; [ M0 B 

1| supermercados, — | eacimade 25072 [50ome:cavagaa || Facutaro — | PRSI om a ES SSn | Degranda impactes || e o 
hipermercados, — |eté 50omt:onvege] | coda 70m' estadoramento ceso seja reslizado em| P Yê 8 IS o bicidetas 

mercados públicas e | aenta10ont | 9 acsce horários alternatvos a0 o merardolote | nointerior do lote 
similares o funcionamento co estabelecimento 

Toja, Centro vt o 
empresarial e Edificios faculiaiivo; | e é 2000m 
de Escritórios, Salas de | eatezsomt: | @acmade | facutatie: ó eDepequeno — | * OSPequemo " * 86 2.000m: facultativo; impacto: facultativo; Prestação deServiços, | | facultatio; — | 2somê: e menor J e ncima de 2.000mê] (A o aa e | impecto: facuitatvo; |MP SS 

12. | Call Center, Shopping | « Acime de 250m* | quesoomios | preveráreade | “ SSS as:mmmmae * De grande impacto: mm: ee 
center, Centros de e s00r: O1vaa]vasas cada 70m:] — embaraue e Sorecompstivelcomenso. — ú TPrevervasas demaros| | WS PO 
Compras e Centros | acada 100m erimade | desembarque no no interior do tote [ 1272 S 00N 

500w 1vagas | interor do lote Comerciais, Home 6 
Center e similares cado som 

Armazéns, centros de « Até SODm: facultativo; 
distribuição logísticos, | 4 aré 25072: e Até 25072 * Acima de 500m? - prever drea de 

Self Storage e facultativo; facultativo; carga e descarge dentro do lote de 
13, | depósitos de bebidas | encmade 25077 | — e acmace Facultas porte compatível com o uso, podendo | |Éç ot 

ou alimentos, depósito | até 500m: 1vaga | 250m 1uaga s Utlizar para este fim cutras áreas de 
dematerialde — | acada 100m de | cade 100m? de estacionamento ceso seja reslizado em 

construção, aluguel de | íree construída. | éres construíde horários alternetivos a0 
máquinas e similares funcionamento co estzbelecimento 

* A 3007 « e 30077 - P facultativo; 
Estabelecimentos de | “ ;";;'u 2) eadmade 

1. | ensino intanti(ene |* ES ’;‘ 300m?: 1vaga a Facultativo Facultativo Facultativo facultative 
ári eS| cadasorê de bergário acads 100mA de | =20 

área construída (1) | 99 R 

Estabelecimentos de 
ensino profissonatizante,| oo | 
ensino superior, escolas | %% 11 e e At 500 
de ensino fundamenta) | | IO | o facultativo; 

15, [ mo ee te i scome: 1vaga | 150m=: 1vaga a | 2SS SO Facultativo Facultativo Facutativo 
- “M froges| 26202 100mide | codasonias |ºS á 
imultaneamanto e s | éres construída. | áreaconstruída, | Coemberqueno bergério, não seriado, ce interior do lote. 

[artes e ofícios, deidiomas| 9 0w 
o simiara: 

* Até 20007: facultativo; * Até 2000 * acime de 20007 - prever área de 
Auditórios, teatros, 1vagaacada | MN , | carese descarga dentro do lote de | , P2 PequeMo 1vagaacada 15[ 168 e acima de 2.000m::| /9 á impacto: facultativo; 16, | anfiteatros, cinemase |* ºS SE ST om de áres | Porte compatível com o uso, pedendo | T A | 
i cicos e — | 277 | dessinadeecs | P st ouves áreesde | 02 e | 

imitar | espectadores. estacionzmento caso seja realizado em similares D desembarque no g imm’w " no interior do lote 
interior do lte." funcionamento do estabelecimento 

4200067 e Até 2000m: facultativo; 
Salão de exposigoe: v Aé2coor * acima de 2000m? - prever área de 

Ipavilhões ou centro de |TB a 30 a | | BN | careae descarga dentro do lote de | 9 SPAA 1| exposições,centros | * u reveráreade — | Pote compatível com o uso, podendo | E B | À esimdos | destinadeao | preverdreade |P% : « De grande impacto:| Facultativo utilizar pera este fim outres éreas de culturais, centro de | pubiico, coberta ou] público, coerta |É emparauee A e ta am [Prever vagas de motos 
convenções, parque de não ou não. desembarque no horários al ó no interior do lote 
diversões e similares interior do lote. oririos aam funcienamento do estabelecimento 

FE T 0007A facultetivo; Ivegaacada 30mi[ 1 vagaa cada : Bibliotecas, museus e Adma de 1.000: prever áres de 1s. de área construíde | 100m deárea | — Focultetivo é Fecultativo Facultativo similares o ot carga e descarga dentro do lote de 
porte compativel com o uso 

Oemtéioque | Ocmérioque 
demancar mais | demandar mels 
vagasentre: | vagasentrs 

tivagiacada | e1vagaacade 
SOmºdeáres | 50m de drea 

cobertae 1 vaga a [coverta e 1vagas] * Até 2000m Clube social/esportivo, | PETECA 5622 |coners s facultativo; * Dz pequero 
gnasiosde esportes, | 262 10Tl | cxdatomie | Lo o Impacto:facultativo; 

19. | estádios, quadras, destirada à destinada à prever área de Facultativo eDegrandeimpacto: | — Facultativo 
embaroue e rever vagas de motos| campo, academias é | cvdate;OU | atiidede; OU jó prever \ags similares e e desembarque no o interior do lote 

interiordolcte. erquibencade - 1 | arquibancada -1 | " 401k 
vagascadaos | vazaacada1o 

assentos assentos 
demareados — | demarcados. 
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#rea construída administrativae 1 
vaga 3 cada 200m? de drea construída 

restante. 

o e 300w 
facutative; | » acé2.000m: 

eaédOm: | o Admade fecultativo; « De pequeno porte: 
Templos, capelas, | facutatvo; — | 300m2:e menor |e acima e 2.000m=: facuratvo 

20. | casas de cutto, igrejas | « acimace 200me | que 80001 | preveráreade Facuttativo eDegrandeporte: | — Facuttativo 
esimilares — | 2t 800m?: 1voga |vago s cada 70mi:|  emberque e orever vagas de motos| 

ecada7omt | wacmade | desemberquero no interior do lote 
soomº 1vagaa | interior do lote. 

cada 50m 
Instituições públicas An 20000 * Até 20007?: facultativo; 

com ou sem fins . m : * Acima de 2000m - prever área de administrativos — | eareasome | ewessors |[ st | A aaa e |y Deperueno 
Municipais, Estaduais, | et || facunanvo; |e e de 200 o e | impaeto: facukativo, | T e 

2 | pederais, sindicatos, | * Asimade 250mA | e áimade | preveráreade | fn E AA P | e De grande mpaces| L CTC ederais, Sindicatos, | 116 soom: 1vaga | 150m” 1vagaa | — embarquee mamn:mmmnma’mmm | Prever vagas de motes| m; e oo 
Associações de Classe, | | > cada 5o, cada 7Om?. desembarque no horários al no interior do lote ó Segurança Pública e deremtaraue horiosaarativos a0 no interior do lote 
s fundionsmerto do estabelecimento 

e Preverárea de carga descarga 
Postos de dentro do lote de porte compatível 

Combustíveis, Ofícinas | * 1vases code | » 1vagaacoda com o uso, podendo utilizar para este 
2 " ‘ Somêdeárea | somtcedres | Facutavo — | fmoutrassreasceestacionamento | — Facultamo Facutativo de Veículos, Serviços h : : e 4 constnica construída, 300 ceja realizado em horários 

e Veículos e similares atterativos oo funcioramento do 
estabelecimento 

*A 20007 eDepequeno | — eDepequeno 
Zoológicos, Mortos, [ * PEA 2R S0 e aa oets | e Preverárea de carga e descarga - | impacto: facultativo; | impacto: facutativo; e 1vaga 2 cada 2002 de área h * i de 2.000m2:| dentro do lote de porte compatível | « Do grande mpacio:| — « Do grando .| Parques fardins [ a a eA encimade 2.000m | dentro do lote de porte compati Degrande mpacio: || — a De grarel 
Botanicos e similares ta prever érea de com ouso. orever vegas de motos| - impacto: prever 

embarque e noimterio dolate | vagas de bicicletas 

desembarque no no nterior do lote 
interior do lote. 

enmensom: | eaerso <48 2000w | & Acma de 800m prever área de 
facutativo; | facukstvo; facultativo; — | cargaecescarga dentrodo lotede | — e Depequeno 

Buffet, Casa de Festas, | « acmede2s0m! | Acime de | o Acima de 2.000m':| porte competível com o uso, podendo | impecto: fecultetivo; 
24 | — SalãodeBaile. améS50Om: |20 considerar| preveráreade | utlizarpara este im outras áreas de | e De grande impacto:] — Fecultatvo 

Recepções e similares |considerar 1vagaa| 1vagascada | embarquee — |estaionamento caso seja reallzado em [prever vagas de mocos 
cada 80m deárea | 100m? dedre | desemoarque no horários atternativos a0 no interior do lote 

construída. | construda. | interordolota. | funcionamento do estabelecimento 
IR0 | emssoom: | emezcoom: | Acima de sm preverárea do 
fecultetivo; | fecuketivo, faculativo; — | cargaecescerge dentrodolotede | — e Depequeno 

Boates, Casa de Show, | « Acmade300m’ | » Acimade — Je Acima de 2.000m':] porte comoatível com o uso, podendo | impacto: fecultatvo; 
25. | casa deespetáculos, | steso0m: — [300mº:considerar| preveráreade | utilizarpara estefim cutras áreas de | e De grande mpacto:] — Facultativo 

CasaNotuma — |considerarivagaa| Ivagascada | embarcuse — |estaionamento caso seja realizado em rever vagas de motos| 
cada 70m? deárea | 100m? deáres | desembarque no horários alternativos ao no interior do lote 

constraído. | construída. | interiordolote. | furcionamento do estebelecimento 
..— * Admade 500m prever áres de 
Mererármepeso]| L s envodo e 

Cemitérios, Central de e ee aa | porte compatível com o uso, podendo 
5. Juetórios, crematórios | é 1 vaga 2 cada Som: de áres coberta | 7o | inzarpara e | — e Fscltativo 

similares velelose pore do | “*“ionamento csso seja realizado em 
horários lternatvos sa 

estebelecimerto | runcionamento co estabelecimento 

oo 300n || Are 300m 
facultativo; |  facutativo; : e De pequeno e Até 1.0007?: facultativo; ehimade 00 | | « Acima de R LA o | impecto: facutativo; 

27.|  Demais usos até800rs:  [300m: considerar| — Facultativo o eDegerdeimpacto:| — Facultativo 
considerar 1vage a| 1 vagaa cada RS € desCa N0 00 e ds prevervagasde metos| 
cads Som? e area | 70m de area porte comparível omouso o nteror do lote 

construída, 
USO INDUSTRIAL 

ET * té 2007 
focutetie | tacunam A 500m? - facultat ot . a tacutato; * Até 5007 facultativo; 
P e acmade * Acima de SO0 - prever área de 2. aesorr: | SRITRSE L e [ e i Facultativo Facultativo 

(até 500m?) consderar1vagaal 1, 200m? de orte compativel com o uso. cads 200mice | € portecompat í áren construído éren construída. 
e N6 30072 facultarivo e De pequeno * A 5007 - facultativo; ino?2 [ e Acim de 300 considerar 1 vaga a N e | imoscto: facultativo: 

29. cada 120m? de éres construída Facultativo e s desceres o e | * Degrerdeimpacto:| — Facultativo 
(até1500m?) — | edministrativa e 1 vaga  ceca 200 á prever vages de metos 

e área construída restante. porte comparível com o uso no nteror dolote 
e RE 1007 faculativo ..— 
a0t sco? oo, — | <R 

. o3 considerar vagaacacatsonce [ | enmadesoom - preveráreade | [RETAGEN mo 
carga e descarga dentro do lote de 

porte compativel com o uso. 
praver vagas de metos 

no interior do lote 
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NOTAS 

(A} Para todos os usos verificar o quadro de uso pela hierarquia viária 

(8] As áreas consideradas no quadro se referem 3 área total construída, quando não houver outro parâmetro indicado. 

(C) Nos empreencimentos em que o licenciamento é vinculado & apresentação de Emob, a forma de acesso ao lote, a quantidade de veículos, de motocicletas, de 
bicicletas, ônibus, vans, vagas de carga e descarga e de embarque e desembarque poderão ser diferentes do exigido neste Anexo, a depender de análise e 
deliberação do Órgão Competente. 

(D) A critério do órgão competente, poderão ser solicitadas informações adicionais. 

(E) A área destinada para vagas de bicicletas e motocicletas poderá ser descontada da área mínima total para vagas de automóveis. Não será possível a permuta de 
vagas de automóvel por outras modalidades de vaga. 

(F) As vagas de bicicletas devem estar dispostas nas áreas comuns. 

(G) As áreas de embarque e desembarque, quando exigidas, deverão ser implantadas no interior do lote, prevendo entrada e saída por pontos distintos. As 
entradas e saídas deverão ser realizadas por guias rebaixadas e o espaço de circulação do veículo será objeto de análise do órgão licenciador de trânsito. 

(1) Admite-se vaga confinada quando houver serviço de manobrista, 

(1) Não é necessário contabilizar as áreas de equipamentos esportivos, pátios descobertos e refeitórios. 

(K] Dependendo das características da atividade, a Prefeitura Municipal de João Pessoa poderá exigir a previsão de vagas para micro-ônibus e ônibus em pátio 
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2. SIGLAS 

H1 - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR IND1 - INDUSTRIA 1 UH - Unidade Habitacional 

H2 - HABITAÇÃO BIFAMILIAR IND2 - INDUSTRIA 2 HIS - Habitação de Interesse Social 

H3 - HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR IND3 - INDUSTRIA 3 

ANEXO VII 

GRADAÇÃO DO ÍNDICE DE APROVEITAMENTO (IA) NO SETOR ESPECIAL DE ÁREAS VERDES (SEAV) 

1A Máximo para o Setor Especial de Áreas Verdes (SEAV) (A) 

Entre 30% e 40% de Entre 40% e 50% de Entre 50% e 60% de Acima de 60% de área 

área preservada área preservada área preservada preservada 

1,40 1,60 1,80 2,00 

Observações: 

(A) Para a aplicação da gradação do IA Máximo do SEAV, condicionado à preservação de áreas verdes, 

deverão ser observados os Art. 36. ao Art. 41. da presente Lei. 
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ANEXO VIl 

TIPOS DE REVESTIMENTOS DE PISO E RESPECTIVA TAXA DE PERMEABILIDADE 

TIPO DE REVESTIMENTO DE PISO TAXA DE PERMEABILIDADE A SER CONSIDERADA 

Asféltico Impermeével 

Concreto alisado ou placas de concreto continuo impermeavel 

Ladrilhos ceramicos, porcelanatos ou similares Impermeavel 

Paralelepipedo Impermedvel 

Tijolo ceramico natural 5% (cinco por cento) de taxa de permeabilidade 

Ladrilhos hidraulicos (mosaicos) ou similares 5% (cinco por cento) de taxa de permeabilidade 

Pedra sem rejunte 10% (dez por cento) de taxa de permeabilidade 

Intertravado de concreto sem rejunte 
25% (vinte e cinco por cento) de taxa de 

permeabilidade 

Pedra tosca irregular 
25% (vinte e cinco por cento) de taxa de 

permeabilidade 

Cobograma em blocos de concreto com vazaduras 
50% (cinquenta por cento) de taxa de 
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100% (cem por cento) de taxa de permea 

Brita solta, cascalhos ou em terra solta 100% (cem por cento) de taxa de permezbilidade O] 

MENSAGEM Nº 052/2024. 
João Pessoa, 03 de maio de 2024, 

AA Vossa Excelência, o Senhor 
VALDIR JOSÉ DOWSLEY 
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa 
NESTA 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio de 
Vossa Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me conferem 
o artigo 35, $ 2º, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 60, inciso IV, da 
mesma Lei, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei Complementar nº 042/2024 
(Autógrafo 3331/2024), notadamente o $ 4º do art. 62 e o inciso VI, do art. 64, que “dispõe 
sobre o Zoneamento e o Uso e Ocupação do Solo do Município de João Pessoa/PB — 
LUOS, e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo, conforme razões a seguir: 

RAZÕES DO VETO 

O Poder Executivo propôs e o Poder Legislativo aprovou o Projeto de Lei 
Complementar tombado sob o nº 42/2024, que tem por objetivo integrar o instrumental geral 
de regulação urbanística da Cidade de João Pessoa, juntamente com os demais normativos 
estabelecidos na Lei Orgânica do Município com vista a0 estrito cumprimento do disposto no 
Plano Diretor de João Pessoa, que determina o encaminhamento à Câmara Municipal de projeto 
de lei apto a instrumentalizar o planejamento urbanístico, computibilizando-o com os objetivos, 
principios e diretrizes do novo Plano Diretor Municipal. 

Nesse sentido, afirma seu artigo 1º e incisos: 

e
t
 

ke
 

G A
,
 
o
 
5
8
 

. 
com

 B
riv

erf
ica

caa
 S

DC7
-37

3.2
30E

-CD
9S 

e n
fon

ne 
kg 

SDC
T.9

F20
.C3

0E-
CD9

5 

s | 
s demais normas federuis ¢ estaduais relativas à matéria, especialmente a Lei É 
Federal Nº 10.257/2001 (Estaíuto da Cidade), a Lei Federal Nº 1308972015 
(Estanto da Meirópete) bem como a Lei que st o Plano Direior de João Pessoa, 
tendo como finalidade: 

1 regulor o i50 € a ocupação do solo em observincia às normas municipais 
instinídas e de acordo com s legislações correlatas estadual « federal: 
11 - garantir & cidade de João Pessoa uma distribuição equitativa e funcional da 
densidade de edificações ¢ populacional compatíveis com a infraestrumea básico, 
transportes e meio ambiente; 

U - fovorecer a estética urbana, assegurar a iluminação é a ventilação dus 
edificações, bem como a garantia do meio ambiente ecologicamente equitibrado: 

1V - atribuir direitos é responsabilidades o Município, aus proprietários de imóvel 
o dqueles que extéjam na suá posse, assim éomo aos profissionals auantes no 
processo de uso e ccupação do sole da cidade. ” 

Sucede que, ao aprovar o projeto, o Poder Legislativo promoveu 2mendas 
modificativas, alterando de certa maneira « essência do texto enviado pelo Poder Executivo, 
razão pela qual a mudança deve ser submetida à sua apreciação para anuência ou rejeição. 

Nesse caminhar, temos as me icações no tocante à altura das plaibandas, 
introduzidas pelas emendas parlamentares, dispostas no parágrafo 4º, do art. 62, e no inciso VI 
(do art. 64, que colidem com o intento idealizado pelo Executivo Municipal, Vejamos « redação 
dos dispositivos mencionados, com a alteração promovida pelo Legislativo 

Art. 62. A ol móxima das edificações denro da úrea de restrição dos 500m 
fauinhentos metros), demarcada a partir da línha de esiada da primeira quadra, fica 
disciplinada pela demarcação de 0 (nove) faixas, conforme apresentado nm Mapa do 
Aneso 11 desta Lei e pelas alturas máximas indicadas abaixo: 

) 

$ 4º No cômputo da Altura Máxima na faixa dos primeiros 30m (irina meiros) de 
e trata o parágrafo anterior não estará compreendida a altua de plaibandas, 
desde que a mesma não wtrapasse 1,50m (um metro € cinquenta centímeros). 

At 04, Ficam exeluídos da exigência de alura máxima indicada nesta Seção, exceto 
aquela disposta o A 61, os seguinies elementos: 

e 

VI platibandas limitadas a 150m (um metro € cinquenta centômetros) de altura, € 
o componentes das respectivas coberturas desde que compreendidos nesia atturo. 
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As concessões de que são tratadas no artigo 62 e consequentemente no artigo 64, 
referem-se a e ementos construtivos de apoio técnico e ou de segurança, que além de ocupar 
pouca área construtiva, são imprescindíveis para o funcionamento e a segurança da edificação. 

Assim, o se excluir a platibanda da regra de al e em um eritério 
técnico mínimo de segurança da NBR 9077/2001 no item 4.8, 
mínimo possível a restrição de altura disciplinada pela legislação estadual. 

Dessa forma, entende-se que modificar a altura de platibanda de 1.30m para 1.50m, 
excede o toleróvel para a exclusão no computo da altura na faixa de restr na vez que não 
está basendo em critérios técnicos, portanto, em desacordo com a regulamentação da NBR 
9077/2001 

Ante 03 argumentos, não resta outra altemativa senão vetar parcialmente o 
Projeto de Lei Complementar nº 042/2024 (Autógrafo 3331/2024), cm scu $ 4 do art. 62 
o inciso VI, do art. 64, com fulcro no art. 35, $ 2, da Lei Orgânica do Município de João 
Pessou. 

Oportunamente, restituo à matéria ao reexame e apreciação desse Egrégio Poder 
para andlise e deliberação de Vossas Excelências 

e
 

MPA
 

Hs
pe

ss
o 
o 

com
 A

ri
ve

rf
is

ae
sa

IS
DC

72
F3

9.
03

0E
-C

D9
S 

o 
o 

g 
SO5

7 
I S

8G
0E
05
5 

CICERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO 

VERIFICAGAO DAS g 5 

ASSINATURAS El 

Codigo para verificagao: SDC7-3F39-C30E-CD95 

Este documento foi assinado digilaimente pelos seguintes signatérios nas datas indicadas: 

V — CICERO DELUGENA FILHO (GPF 142.XXX XXX-63) em 06/05/2024 09:48:50 (GMT-03:00) 
et Pt 
ot S Ao Carifeadora 1 0c Aoty 105 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verficagao por meio do link: 

https:/joaopessoa. 1doc .com.briverificacao/SDC7-3F39-C30E-CD95 

OUVIDORIA 
GERAL 162 (© 83 98841-9383 

CIDADE COM 

SOM ALTO, 

EDUCACAO 

LA EMBAIXO. 

SEJA SEMPRE EDUCADO. 

Em casa, na rua, na praia, no transito, 

no barzinho ou em qualquer lugar, 

poluição sonora não é legal. 

Ela prejudica a nossa saúde, 

o meio ambiente e é crime. 

SE PRECISAR, DENUNCIE. 

3218-9208 


